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NADIR FIGUEIREDO S.A.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 102 (DECIMA) EMISSAO DE DEBENTURES
SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM SERIE UNICA, PARA
DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO, DA NADIR FIGUEIREDO S.A.

Pelo presente “Instrumento Particular de Escritura da 10* (Décima) Emissédo de Debéntures Simples, Nao
Conversiveis em Ac¢des, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, Para Distribuicdo Publica, sob o Rito de
Registro Automatico, da Nadir Figueiredo S.A.” (“Escritura de Emisséo”), as partes:

1 NADIR FIGUEIREDO S.A., sociedade por acdes, sem registro de companhia aberta perante a
Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”), em fase operacional, com sede na Cidade de Suzano,
Estado de Sao Paulo, Rua Julio, S/N, Jardim Lazzareschi, CEP 08613-480, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 61.067.161/0001-97,
com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
(“*JUCESP”) sob o Numero de Identificacdo do Registro de Empresas (“NIRE”) 35300022289, neste
ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora’); e

de outro lado,

2 OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade
andnima com filial situada na Cidade S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida das Nacdes
Unidas, n°®12.901, 11° andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Na¢des Unidas
(CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o n°® 36.113.876/0004-34, neste ato
representada de acordo com seu estatuto social (“Agente Fiduciario”), representando a comunhao
de titulares das Debéntures (conforme definidos abaixo) (“Debenturistas”).

A Emissora e o Agente Fiduciario sdo doravante referidos, em conjunto, como “Partes” e, individual e
indistintamente, como “Parte”.

RESOLVEM, por meio desta e na melhor forma de direito, celebrar esta Escritura de Emissé&o, de acordo com
os termos e condi¢fes abaixo.

CLAUSULA PRIMEIRA - AUTORIZACOES

1.1 A presente 102 (décima) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em agfes, da espécie
quirografaria, em série Unica, da Emissora (“Debéntures” e “Emisséo”, respectivamente), para
distribuicao publica, sob o rito de registro automatico, nos termos da Resolu¢do da CVM n° 160, de
13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 160”) e das demais disposi¢des legais e
regulamentares aplicaveis (“Oferta”), a celebracdo da presente Escritura de Emisséo e dos demais
documentos da Emissado e da Oferta de que seja parte, foram realizados com base nas deliberacdes
tomadas na Reunido do Conselho de Administracdo da Emissora, realizada em 28 de maio de 2025,
nos termos do artigo 24, inciso “VIII”, alinea “c” de seu estatuto social e do artigo 142, paragrafo 1°,
da Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por A¢des”
e “Aprovacgdo Societaria”, respectivamente).

CLAUSULA SEGUNDA - REQUISITOS
A Emisséo e a Oferta seréo realizadas observando-se os requisitos abaixo indicados.
21 Registro Automético da Oferta perante a CVM

2.1.1 A Oferta sera registrada na CVM sob o rito de registro automéatico de distribuicdo, com
dispensa de andlise prévia, nos termos do artigo 25, paragrafo 1°, e do artigo 26, inciso X, da
Resolugdo CVM 160, por se tratar de oferta publica de valores mobiliarios (i) representativos
de divida de emissor ndo registrado perante a CVM; e (ii) destinados exclusivamente a
Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), sendo certo que a CVM néo realizou
andlise dos documentos da Oferta, nem de seus termos e condi¢des, observadas as restricées
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2.2

2.3

24

2.5

de negociacdo atinentes a Oferta previstas na Resolugdo CVM 160 e nesta Escritura de
Emisséo.

Registro perante a ANBIMA - Associacao Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e
de Capitais

221

A Oferta devera, ainda, ser registrada na Associagdo Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) no prazo de até 7 (sete) dias contados da data da
divulgacao do anuncio de encerramento da Oferta (“Antncio de Encerramento”), nos termos
do artigo 19 do “Cddigo de Ofertas Publicas” (“Cédigo ANBIMA”) em vigor desde 15 de julho
de 2024, e conforme artigo 15 das “Regras e Procedimentos de Ofertas” complementares ao
Cédigo ANBIMA, em vigor desde 24 de marco de 2025.

Dispensa de Prospecto e Lamina

231

Tendo em vista o rito e o publico-alvo adotado, conforme Clausula 2.1.1 acima, (i) é
dispensada a apresentacdo de prospecto, lamina da Oferta, bem como da utilizacdo de
documento de aceitacdo da oferta, para sua realiza¢do, nos termos dos artigos 9°, inciso | e
839, e 23, §1°, ambos da Resolucdo CVM 160; e (ii) devem ser observadas as restricdes de
negociagao das Debéntures previstas na Resolu¢cdo CVM 160 e na Clausula 2.6.3 abaixo.

Arquivamento e Divulgacdo da Aprovacao Societaria da Emissora

241

2.4.2

A Aprovacdo Societéria da Emissora sera apresentada, pela Emissora, para arquivamento na
JUCESP em até 5 (cinco) Dias Uteis contados de sua assinatura, sendo certo que o
arquivamento da Aprovagdo Societaria da Emissora deverd ocorrer previamente a
integralizagéo das Debéntures. Adicionalmente, nos termos da Resolugdo CVM 160, conforme
redacado dada pela Resolugdo da CVM n® 226, de 6 de margo de 2025 (“Resolugcédo CVM 226”)
e da Lei das Sociedades por A¢Bes, a Aprovacdo Societaria da Emissora serd enviada, pela
Emissora, a CVM, pelo sistema eletrénico disponivel na pagina da CVM na rede mundial de
computadores (“Sistema ENET”) e divulgada em sua pégina na rede mundial de
computadores, em até 7 (sete) dias contados de sua assinatura. Em até 5 (cinco) Dias Uteis
a contar da concessao do referido registro pela JUCESP, a Emissora devera encaminhar uma
copia eletrbnica (formato .pdf) da Aprovagdo Societaria da Emissora, contendo a chancela
digital de inscricdo na JUCESP, ao Agente Fiduciario, bem como enviar comprovacao da
divulgacdo no Sistema ENET, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da divulgac&o no referido
sistema, ao Agente Fiduciario.

Os atos societérios relacionados com a Emisséo e/ou as Debéntures que eventualmente
venham a ser praticados apés a presente data também serdo apresentados para
arquivamento na JUCESP e divulgados no Sistema ENET e na pagina na rede mundial de
computadores da Emissora, nos termos do artigo 89 da Resolu¢do CVM 160, observados os
prazos previstos na Clausula 2.4.1 acima.

Divulgacgéo desta Escritura de Emisséo e de seus eventuais aditamentos

251

25.2

Esta Escritura de Emissdo e seus eventuais aditamentos serdo enviados a CVM, pela
Emissora, pelo Sistema ENET, e divulgadas em sua pagina na rede mundial de computadores,
para fins do cumprimento do previsto na Lei das Sociedades por A¢des e da Resolugdo CVM
160, conforme a redacédo dada pela Resolucdo CVM 226.

Em até 5 (cinco) Dias Uteis a contar da divulgacdo no Sistema ENET e na pagina na rede
mundial de computadores da Emissora, a Emissora devera encaminhar um comprovante de
envio desta Escritura de Emisséo e seus eventuais aditamentos, conforme o caso, & CVM no
Sistema ENET e ao Agente Fiduciario.
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2.6

3.1

3.2

3.3

Depésito, Distribuicdo, Negociacao e Custéddia Eletronica

2.6.1

2.6.2

2.6.3

2.6.4

Objeto

3.1.1

As Debéntures serdo depositadas para distribuicdo publica no mercado primario por meio do
MDA — Médulo de Distribuicdo de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3
S.A. — Brasil, Bolsa, Balcao — Balcdo B3 (“B3”), sendo a distribui¢ao liquidada financeiramente
por meio da B3.

As Debéntures serdo depositadas para negociacdo no mercado secundario por meio do
CETIP 21 — Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociag¢odes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3.

Nao obstante o descrito na Clausula 2.6.2 acima, as Debéntures somente poderdo ser
negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliarios entre Investidores
Profissionais, nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolucdo CVM 160.

Para os fins desta Escritura de Emissdo, entende-se por “Investidores Profissionais”
aqueles investidores referidos no artigo 11 da Resolugcdo da CVM n° 30, de 11 de maio de
2021, conforme alterada (“Resolucdo CVM 30”), sendo certo que, nos termos do artigo 13 da
Resolugdo CVM 30, os regimes préprios de previdéncia social instituidos pela Unido, pelos
Estados, pelo Distrito Federal ou por Municipios sdo considerados Investidores Profissionais
apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentacdo especifica do Ministério da
Previdéncia Social.

CLAUSULA TERCEIRA — CARACTERISTICAS DA EMISSAO
Social da Emissora

De acordo com o estatuto social da Emissora em vigor na data desta Escritura de Emissao, a
Emissora tem por objeto a industria e o comércio de produtos de vidro, cristal, ceramica, louca,
porcelana, metais, fundicdo, plasticos, aparelhos elétricos de iluminacdo e aquecimento,
madeiras e seus produtos, maquinas, equipamentos, pe¢as e acessorios para industria de
vidro, cerdmica e metalurgia; o comércio de importacdo e exportagdo de produtos de seu
fabrico, inclusive bens de capital, produtos quimicos e matérias-primas; a representacao
comercial por conta prépria ou de terceiros; a prestacdo de servicos de processamento de
dados e assessoria técnica e administrativa; a administracdo de bens moveis ou imoveis,
proprios ou de terceiros; podendo ainda manter participacdo no capital social de outras
empresas.

Destinacdo dos Recursos

3.2.1

3.2.2

Os recursos liquidos obtidos pela Emissora com a Emissédo serdo integralmente utilizados pela
Emissora para a gestdo ordinéria de caixa da Emissora.

Para fins de cumprimento da Resolucdo CVM 17 (conforme abaixo definida), a Emissora
deverd encaminhar anualmente para o Agente Fiduciario declaragdo em papel timbrado e
assinada por representante legal, atestando a destinacdo dos recursos da presente Emissao,
nos termos previstos nesta Escritura de Emissao, em até 90 (noventa) dias do término de seu
exercicio social, sendo certo que a referida obrigacéo devera permanecer até que a Emissora
comprove ao Agente Fiduciario a destinagao da totalidade dos recursos da presente Emisséo
ou até a Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, juntamente com a documentagdo que
for necessaria para fins de comprovacao da referida destinagéo, caso solicitado pelo Agente
Fiduciario.

NUmero da Emisséao
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3.4

3.5

3.6

4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

3.3.1 A Emissao objeto da presente Escritura de Emisséo constitui a 102 (décima) emissdo de
debéntures da Emissora.

Valor Total da Emissao

3.41 O valor total da Emissédo sera de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais), na Data
de Emissao (“Valor Total da Emisséao”).

NUumero de Séries
351 A Emisséo sera realizada em série Unica.
Agente de Liquidac&o e Escriturador

3.6.1 A instituicdo prestadora de servigos de agente de liquidacdo das Debéntures é a OLIVEIRA
TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade
andnima com sede situada, na Avenida das Américas, n° 3434, Bloco 07, sala 201, Barra da
Tijuca, Rio de Janeiro — RJ, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.113.876/0001-
91 (“Agente de Liquidagdo”, cuja definigdo inclui qualquer outra instituicdo que venha a
suceder o Agente de Liquidacao na prestacao dos servigos relativos as Debéntures).

3.6.2 A instituicdo prestadora de servigos de escrituracdo das Debéntures € OLIVEIRA TRUST
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade andnima com
sede situada, na Avenida das Américas, n° 3434, Bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, Rio de
Janeiro — RJ, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.113.876/0001-91
(“Escriturador”, cuja definigdo inclui qualquer outra instituicdo que venha a suceder o
Escriturador na prestagdo dos servigos relativos as Debéntures).

CLAUSULA QUARTA - CARACTERISTICAS GERAIS DAS DEBENTURES
Data de Emissao

4.1.1 Paratodos os fins de direito e efeitos, a data de emissdo das Debéntures sera 27 de junho de
2025 (“Data de Emisséo”).

Data de Inicio da Rentabilidade

42,1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade ser4 a Primeira Data de
Integralizacdo (conforme abaixo definida) (“Data de Inicio da Rentabilidade”).

Conversibilidade
43.1 As Debéntures sdo simples, ou seja, ndo conversiveis em ac¢des de emissdo da Emissora.
Espécie

4.41 As Debéntures sdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das
Sociedades por Agdes.

Forma, Tipo e Comprovacéo de Titularidade das Debéntures

451 As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissao de cautelas
ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade delas sera comprovada
pelo extrato de conta de depdsito emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relacdo as
Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, serd
expedido por esta(s) extrato em nome do Debenturista, que servira como comprovante de
titularidade de tais Debéntures.

Prazo e Data de Vencimento
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4.7

4.8

4.9

4.10

411

4.12

4.6.1 Observado o disposto nesta Escritura de Emisséo, as Debéntures tém prazo de 7 (sete) anos
contados da Data de Emissdo, vencendo, portanto, em 27 de junho de 2032 (“Data de
Vencimento”), ressalvadas as hipoteses de resgate antecipado das Debéntures ou de
vencimento antecipado das obrigacfes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos
nesta Escritura de Emisséo.

Valor Nominal Unitario

4.7.1 O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissao
(“Valor Nominal Unitario”).

Quantidade de Debéntures Emitidas
4.8.1 Serdo emitidas 500.000 (quinhentas mil) Debéntures.
Preco de Subscricédo e Integralizacdo e Forma de Integralizacao

4.9.1 As Debéntures serdo subscritas e integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato
da subscricdo (“Data de Integralizagéo”), pelo seu Valor Nominal Unitario, de acordo com os
procedimentos da B3. Caso ocorra a integralizagdo das Debéntures em mais de uma data, o
preco de subscri¢do das Debéntures que tiverem sido integralizadas ap6s a Primeira Data de
Integralizacdo (conforme abaixo definida) devera ter sido o seu Valor Nominal Unitario
acrescido da Remuneracdo, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralizacédo (conforme abaixo definida) até a data de sua efetiva integralizacao.

4.9.2 Para os fins desta Escritura de Emisséo, considera-se “Primeira Data de Integralizac&o” a
data em que ocorrera a primeira subscricao e integralizacdo das Debéntures.

Repactuacdo Programada
4.10.1 N&o haverd repactuacdo programada das Debéntures.
Atualizagdo Monetéaria e Remuneracdo das Debéntures

4.11.1 O Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, ndo sera
atualizado monetariamente.

Remuneracéo

4.12.1 Sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme
0 caso, incidirdo juros remuneratodrios correspondentes a 100% (cem por cento) da variagédo
acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depésitos Interfinanceiros de um dia, over extra
grupo, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 no informativo diario disponivel em sua
pagina na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa de 1,15%
(um inteiro e quinze centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis (“Remuneraco”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis,
por dias Uteis decorridos, desde a respectiva Primeira Data de Integralizacdo ou a Data de
Pagamento da Remuneracédo (conforme abaixo definida) imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento.

4.12.2 A Remuneragdo das Debéntures sera calculada de acordo com a seguinte formula:
J = VNe x (Fator Juros — 1)
Onde:

J = valor unitario da Remuneragéo relativa as Debéntures devida ao final de cada
Periodo de Capitalizacdo (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas



Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9

decimais sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e

FatorJuros = fator de juros composto pelo pardmetro de flutuacdo acrescido do
spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da
seguinte forma:

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread)
Onde:

FatorDl = produtério das Taxas DIk, desde a Primeira Data de Integralizagéo,
inclusive, ou da Data de Pagamento da Remuneracdo (conforme abaixo definida)
imediatamente anterior, inclusive, até a data de célculo, exclusive, calculado com
8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorDI =ﬁ[1+(TDIk)]

k=1
Onde:
k = nimero de ordens das Taxas DI, variando de 1 (um) até nDI;

nDI = numero total de Taxas DI consideradas na apuragao do produtério, sendo “nDI”
um numero inteiro; e

TDIx = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (0ito) casas decimais,
com arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

DI, . \=
DI, = =% +1|™ -1
100

Onde:

Dl = Taxa DI divulgada pela B3, véalida por 1 (um) Dia Util, utilizada com 2 (duas)
casas decimais.

Fator Spread = sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, calculado conforme férmula abaixo:

DP

FatorSpread = (M + 1} e
100

Onde:
spread = 1,1500; e

DP = namero de Dias Uteis entre a Primeira Data de Integralizacdo ou a Data de
Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, e
a data do calculo (exclusive), sendo “DP” um numero inteiro.

Observacoes:

(i) o fator resultante da expresséo (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento;
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4.12.3

4.12.4

4.12.5

4.12.6

(i) efetua-se o produtorio dos fatores diarios (1 + TDIx), sendo que a cada fator diario
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o proximo fator diario, e assim por diante até o Gltimo considerado;
e

(i) a Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pelo 6rgéo responsavel pelo seu calculo, salvo quando expressamente
indicado de outra forma.

Define-se “Periodo de Capitalizagdo” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na
respectiva Primeira Data de Integralizacdo, no caso do primeiro Periodo de Capitalizacdo
(inclusive), ou na Data de Pagamento da Remuneracéo imediatamente anterior (inclusive), no
caso dos demais Periodos de Capitalizacdo, e termina na data prevista para o pagamento da
Remuneracdo correspondente ao periodo em questdo (exclusive). Cada Periodo de
Capitalizacao sucede o anterior de forma continua, até a respectiva Data de Vencimento.

No caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI na data de pagamento de qualquer
obrigacdo pecuniaria da Emissora relativa as Debéntures, inclusive a Remuneracéo, sera
aplicada, em sua substituicdo, a Ultima Taxa DI divulgada oficialmente pelo nimero de dias
necessérios até a data do célculo, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes financeiras,
tanto por parte da Emissora quanto por parte dos Debenturistas, quando da divulgacéo
posterior da Taxa DI que seria aplicivel.

Na hipétese de exting¢ao, limitacdo e/ou ndo divulgacdo da Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias
Uteis consecutivos apés a data esperada para sua apuragédo e/ou divulgacéo ou no caso de
impossibilidade de aplicagdo da Taxa DI @ Remuneragéo das Debéntures por proibicéo legal
ou judicial, o Agente Fiduciario devera, nos termos da Clausula 9 abaixo, em até 2 (dois) Dias
Uteis contados: (i) do primeiro dia em que a Taxa DI ndo tenha sido divulgada pelo prazo
superior a 10 (dez) Dias Uteis; ou (ii) do primeiro dia em que a Taxa DI ndo possa ser utilizada
por proibicéo legal ou judicial, convocar Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definida
abaixo) para deliberar, em comum acordo com a Emissora e com o0s Debenturistas e
observada a regulamentacado aplicavel e na Clausula 9 abaixo, sobre o novo pardmetro de
remuneracao das Debéntures a ser aplicado, observadas as disposi¢des da Clausula 9 abaixo
relativas aos quéruns para instalacdo e deliberacdo da Assembleia Geral de Debenturistas
(“Taxa Substitutiva”). Até a deliberacdo da Taxa Substitutiva, a ultima Taxa DI divulgada
oficialmente serd utilizada na apuracgao do FatorDI quando do calculo de quaisquer obrigacdes
previstas nesta Escritura de Emisséo, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes entre a
Emissora e os Debenturistas, quando da deliberacéo da Taxa Substitutiva.

Caso, na Assembleia Geral de que trata a Clausula 4.12.5 acima, ndo haja acordo sobre a
Taxa Substitutiva entre a Emissora e os Debenturistas representando, no minimo, a maioria
das Debéntures em Circulagdo (conforme abaixo definidas), ou caso, ainda, a Assembleia
Geral de Debenturistas ndo seja instalada em segunda convocacgdo, a Emissora devera
resgatar antecipadamente a totalidade das Debéntures, no prazo de 20 (vinte) Dias Uteis
contados da (i) data em que ocorrer a Assembleia Geral de Debenturistas; ou (ii) data em que
a Assembleia Geral de Debenturistas deveria ter sido realizada, em caso de auséncia de
guérum de instalagdo em segunda convocacéo, nos termos da Clausula 9.2 abaixo, ou (iii)
Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneracao devida até a data do efetivo
resgate, calculados pro rata temporis, a partir da Primeira Data de Integralizacdo, ou Data de
Pagamento da Remuneracéo imediatamente anterior, conforme o caso, sem pagamento de
multa ou qualquer prémio (ressalvado o disposto na Clausula 4.20 abaixo, se for o caso). As
Debéntures, uma vez resgatadas antecipadamente nos termos desta Clausula, serdo
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canceladas pela Emissora. Na hipétese de resgate antecipado das Debéntures nos termos
desta Clausula, para o célculo da Remuneracao, para cada dia do periodo em que ocorra a
auséncia de taxas, sera utilizada a Ultima Taxa DI divulgada oficialmente.

4.13 Pagamento da Remuneracao das Debéntures

4.13.1

Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia do vencimento antecipado e resgate
antecipado das Debéntures, nos termos desta Escritura de Emissdo, a Remuneracdo das
Debéntures sera paga semestralmente, a partir do 12° (décimo segundo) més (inclusive)
contado da Data de Emisséo, sendo o primeiro pagamento em 27 de junho de 2026 e os
demais sempre no dia 27 dos meses de junho e dezembro de cada ano, e Ultimo pagamento
na respectiva Data de Vencimento, conforme datas estabelecidas na tabela abaixo (cada data,
uma “Data de Pagamento da Remuneragao”).

Datas de Pagamento da Remuneracéo

27 de junho de 2026

27 de dezembro de 2026

27 de junho de 2027

27 de dezembro de 2027

27 de junho de 2028

27 de dezembro de 2028

27 de junho de 2029

27 de dezembro de 2029

27 de junho de 2030

27 de dezembro de 2030

27 de junho de 2031

27 de dezembro de 2031

Data de Vencimento

4.14 Pagamento do Valor Nominal Unitario

4141

Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia do vencimento antecipado e resgate
antecipado das Debéntures, nos termos desta Escritura de Emissao, o saldo do Valor Nominal
Unitério das Debéntures sera amortizado, semestralmente, a partir do 24° (vigésimo quarto)
més (inclusive) contado da Data de Emiss&o, sendo o primeiro pagamento em 27 de junho de
2027 e os demais sempre no dia 27 dos meses de junho e dezembro de cada ano, e (ltimo
pagamento na respectiva Data de Vencimento, conforme datas estabelecidas na tabela abaixo
(“Datas de Pagamento do Saldo do Valor Nominal Unitario”):

Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitario

27 de junho de 2027 9,0909%
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27 de dezembro de 2027 10,0000%
27 de junho de 2028 11,1111%
27 de dezembro de 2028 12,5000%
27 de junho de 2029 14,2857%
27 de dezembro de 2029 16,6667%
27 de junho de 2030 20,0000%
27 de dezembro de 2030 25,0000%
27 de junho de 2031 33,3333%
27 de dezembro de 2031 50,0000%
Data de Vencimento 100,0000%

4.15 Resgate Antecipado Facultativo Total

4.15.1

4.15.2

A Emissora poderd, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, a partir do 25° (vigésimo quinto)
més contado da Data de Emisséo, ou seja, a partir de 27 de julho de 2027 (inclusive), realizar
0 resgate antecipado da totalidade das Debéntures, com o consequente cancelamento de tais
Debéntures resgatadas, sendo vedado o resgate antecipado parcial (“Resgate Antecipado
Facultativo Total”), de acordo com os termos e condi¢des previstos nas Clausulas abaixo.

Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora (o “Valor
do Resgate Antecipado Facultativo Total”) sera equivalente ao (a) Valor Nominal Unitério
das Debéntures (ou saldo do Valor Nominal Unitario) a serem resgatadas, acrescido (b) da
Remuneracdo e demais encargos devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado
Facultativo Total, calculado pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou a
Data de Pagamento da Remunera¢&o imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal Unitario das
Debéntures, e (c) de prémio equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pro rata
temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, considerando o prazo médio de
pagamento remanescente do Valor Nominal Unitario ndo amortizado, incidente sobre o Valor
Nominal Unitario das Debéntures ("Prémio de Resgate Antecipado Facultativo Total"),
conforme férmula abaixo:

Pmédio

Prémio = VR x [(1 + TaxaPrémio) 252 — 1

onde:

Prémio = prémio unitario de Resgate Antecipado Facultativo Total, expresso em Reais,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VR = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, expresso em
Reais, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;

10
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4.15.3

4.15.4

4.15.5

4.15.6

TaxaPrémio = 0,30% (trinta centésimos por cento);

Pmédio = prazo médio de pagamento do Valor Nominal Unitario ndo amortizado, calculado
em Dias Uteis, com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

Pmédio =

onde:

n = ndmero inteiro, equivalente ao nimero de amortizagdes vincendas do saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures;

An = valor da amortizacdo vincenda do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal

Unitario das Debéntures, de ordem “n”;

d» = quantidade de Dias Uteis entre a data em que ocorrer o Resgate Antecipado Facultativo
Total (inclusive) e a data de amortizacédo vincenda do Valor Nominal Unitario ou do saldo do

Valor Nominal Unitario (exclusive), de ordem “n”; e

P = Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures na data em
que ocorrer 0 Resgate Antecipado Facultativo Total, expresso em Reais, calculado com 8
(oito) casas decimais, sem arredondamento.

O Resgate Antecipado Facultativo Total, com relagédo as Debéntures que estejam custodiadas
eletronicamente na B3, devera ocorrer de acordo com os procedimentos da B3, e caso nao
estejam custodiadas eletronicamente na B3, sera realizado em conformidade com os
procedimentos operacionais do Escriturador.

N&o sera permitido o resgate antecipado parcial das Debéntures.

Para evitar quaisquer duvidas, caso o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra em data
que coincida com qualquer data de pagamento da amortizacdo das Debéntures, nos termos
da Clausula 4.14 acima, e/ou da Remuneragé&o, nos termos da Clausula 4.12 acima, o prémio
incidird sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures (ou saldo do Valor Nominal das
Debéntures), liquido de tais pagamentos programados da amortizagdo das Debéntures e/ou
da Remuneracao, se devidamente realizados, nos termos desta Escritura de Emisséo.

A Emissora devera comunicar aos Debenturistas por meio de publicacdo de anuncio, nos
termos da Clausula 4.22 abaixo, ou, alternativamente, por meio de comunicado individual a
ser encaminhado pela Emissora a cada Debenturista, com cépia para o Agente Fiduciario e
para o Agente de Liquidacdo e Escriturador, nesses casos com, no minimo, 10 (dez) Dias
Uteis de antecedéncia da data do Resgate Antecipado Facultativo Total, bem como comunicar
a B3 acerca da realizagdo do Resgate Antecipado Facultativo Total, com, no minimo, 3 (trés)
Dias Uteis de antecedéncia da data do Resgate Antecipado Facultativo Total. Tal comunicado
devera conter os termos e condicbes do Resgate Antecipado Facultativo Total, que incluem,
mas néo se limitam (a) a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, que devera ser um
Dia Util; (b) mencdo ao Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme acima
definido); e (c) quaisquer outras informacdes necesséarias & operacionalizacdo do Resgate
Antecipado Facultativo Total (“Comunicacdo de Resgate”).

4.16 Amortizagdo Antecipada Facultativa

11
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4.16.1

4.16.2

A Emissora podera, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, a partir do 25° (vigésimo quinto)
més contado da Data de Emisséo, ou seja, a partir de 27 de julho de 2027 (inclusive), realizar
a amortizagao antecipada facultativa do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal
Unitario (“Amortizacdo Antecipada Facultativa”), de acordo com os termos e condi¢cdes
previstos nas Clausulas abaixo.

Por ocasido da Amortizagdo Antecipada Facultativa, o valor devido pela Emissora sera
equivalente a (a) parcela do das Valor Nominal Unitario das Debéntures (ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures) a ser amortizada, acrescida (b) da Remuneracao e demais
encargos devidos e ndo pagos até a data da Amortizacdo Antecipada Facultativa, calculado
pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da
Remuneracéo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortizacdo
Antecipada Facultativa, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitario das Debéntures
(ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures) a ser amortizada, e (c) de prémio
equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, considerando o prazo médio de pagamento
remanescente do Valor Nominal Unitario ndo amortizado, incidente sobre a parcela do Valor
Nominal Unitario das Debéntures (ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures) a ser
amortizada ("Prémio de Amortizacdo Antecipada Facultativa"), conforme férmula abaixo:

Pmédio

Prémio =VR X |(1 + TaxaPrémio) 2z — 1

onde:

Prémio = prémio unitario de Amortizacdo Antecipada Facultativa, expresso em Reais,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VR = parcela do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures a
ser amortizada, expressa em Reais, calculada com 8 (oito) casas decimais sem
arredondamento;

TaxaPrémio = 0,30% (trinta centésimos por cento);

Pmédio = prazo médio de pagamento do Valor Nominal Unitario ndo amortizado, calculado
em Dias Uteis, com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

onde:

n = ndmero inteiro, equivalente ao nimero de amortiza¢des vincendas do saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures;

A, = valor da amortizacdo vincenda do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal

Unitario das Debéntures, de ordem “n”;

12
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4.16.3

4.16.4

4.16.5

dn = quantidade de Dias Uteis entre a data em que ocorrer a Amortizacdo Antecipada
Facultativa (inclusive) e a data de amortizagao vincenda do Valor Nominal Unitario ou do saldo

[N

do Valor Nominal Unitario (exclusive), de ordem “n”; e

P = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures na data em
que ocorrer a Amortizacdo Antecipada Facultativa, expresso em Reais, calculado com 8 (0ito)
casas decimais, sem arredondamento.

A Amortizacao Antecipada Facultativa, com relagdo as Debéntures que estejam custodiadas
eletronicamente na B3, devera ocorrer de acordo com os procedimentos da B3, e caso ndo
estejam custodiadas eletronicamente na B3, sera realizado em conformidade com os
procedimentos operacionais do Escriturador.

Para evitar quaisquer dividas, caso a Amortizacdo Antecipada Facultativa ocorra em data que
coincida com qualquer data de pagamento da amortizacdo das Debéntures, nos termos da
Clausula 4.14 acima, e/ou da Remuneracédo, nos termos da Clausula 4.12 acima, o prémio
incidir4 sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures (ou saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures) a ser amortizada, liquido de tais pagamentos programados da amortizacéo
das Debéntures e/ou da Remuneracéo, se devidamente realizados, nos termos desta Escritura
de Emissao.

A Emissora devera comunicar aos Debenturistas por meio de publicacdo de anuncio, nos
termos da Clausula 4.22 abaixo, ou, alternativamente, por meio de comunicado individual a
ser encaminhado pela Emissora a cada Debenturista, com cépia para o Agente Fiduciario e
para o Agente de Liquidacdo e Escriturador, nesses casos com, ho minimo, 10 (dez) Dias
Uteis de antecedéncia da data da Amortizacdo Antecipada Facultativa, bem como comunicar
a B3 acerca da realizagdo da Amortizagdo Antecipada Facultativa, com, no minimo, 3 (trés)
Dias Uteis de antecedéncia da data da Amortizagido Antecipada Facultativa. Tal comunicado
devera conter os termos e condigbes da Amortizacdo Antecipada Facultativa, que incluem,
mas ndo se limitam (a) a data da Amortiza¢do Antecipada Facultativa, que devera ser um Dia
Util; (b) o percentual do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme
0 caso, que sera amortizado antecipadamente; e (c) quaisquer outras informacfes
necessarias a operacionalizacdo da Amortizagdo Antecipada Facultativa (“Comunicacédo de
Amortizacao”).

4.17 Aquisicao Facultativa

4171

As Debéntures poderdo, a qualquer momento, a partir da Data de Emisséo, ser adquiridas
pela Emissora, no mercado secundério, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista
vendedor e observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por A¢bes
e na Resolucdo da CVM n° 77, de 29 de marco de 2022: (i) por valor igual ou inferior ao Valor
Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso,
devendo o fato constar do relatorio da administracdo e das demonstragfes financeiras da
Emissora; ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitério das Debéntures, conforme o caso, desde que observadas as regras expedidas pela
CVM. As Debéntures adquiridas pela Emissora poderdo (1) ser canceladas observado o
disposto na regulamentacédo aplicavel; (2) permanecer em tesouraria; ou (3) ser novamente
colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em
tesouraria nos termos desta Clausula, se e quando recolocadas no mercado, faréo jus a
mesma Remuneragéo aplicavel as demais Debéntures (“Aquisicdo Facultativa”).

4.18 Local de Pagamento

4.18.1

Os pagamentos a que fazem jus as Debéntures serdo efetuados pela Emissora, no respectivo
vencimento: (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures

13
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custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hipétese de as Debéntures ndo estarem
custodiadas eletronicamente na B3, os referidos pagamentos seréo efetuados conforme os
procedimentos adotados pelo Escriturador.

4.19 Prorrogacéo dos Prazos

4.19.1

4.19.2

Considerar-se-80 prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigacao
pecunidria prevista nesta Escritura de Emiss&o até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se o
seu vencimento coincidir com sabado, domingo ou feriado declarado nacional, ndo sendo
devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.

Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura de Emissao,
entende-se por “Dia(s) Util(eis)” (i) com relac&o a qualquer obrigacéo pecuniaria realizada por
meio da B3, inclusive para fins de calculo, qualquer dia que ndo seja sabado, domingo ou
feriado declarado nacional; (i) com relagdo a qualquer obrigacdo pecuniaria que nao seja
realizada por meio da por meio da B3, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos
comerciais na Cidade de Séo Paulo, Estado de S&o Paulo e/ou na Cidade de Suzano, Estado
de S&o Paulo, e que ndo seja sdbado ou domingo ou feriado declarado nacional; e (iii) com
relacdo a qualquer obrigagdo ndo pecuniaria prevista nesta Escritura de Emissao, qualquer
dia que nao seja sabado ou domingo ou feriado na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo
e/ou na Cidade de Suzano, Estado de S&o Paulo.

4.20 Encargos Moratoérios

4.21

4.22

4.20.1

Em caso de impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida sob as Debéntures,
além da Remuneracao, os débitos em atraso, devidamente atualizados, ficardo sujeitos (i) a
multa moratéria convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatéria de 2% (dois por
cento) sobre o valor devido e ndo pago até a data do efetivo pagamento; e (i) aos juros de
mora ndo compensatorios calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo
pagamento, a taxa de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata temporis, sobre o
montante devido e ndo pago, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacéo judicial
ou extrajudicial (‘Encargos Moratorios”).

Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

4.21.1

O ndo comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das
obrigacdes pecuniérias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissdo, ou em
comunicado publicado pela Emissora na forma da Clausula 4.22 abaixo, nédo lhe dara direito
ao recebimento da Remuneracdo e/ou Encargos Moratérios no periodo relativo ao atraso no
recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo
vencimento ou da disponibilidade do pagamento, no caso de impontualidade no pagamento.

Publicidade

4.22.1

Todos os atos e decisfes da Emissora a serem tomados decorrentes da Emissédo que, de
qualquer forma, envolverem interesses dos Debenturistas, deverdo ser obrigatoriamente
comunicados na forma de avisos na pagina da Emissora na rede mundial de computadores
(www.nadir.com.br/institucional/relacoes-com-investidores) e, caso exigido pela legislagédo e
regulamentacao aplicaveis, no Sistema ENET e no jornal no qual a Emissora realize as suas
divulgacdes (“Aviso aos Debenturistas”), observadas as limitagdes impostas pela Resolugéo
CVM 160 em relagdo a publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora
comunicar o Agente Fiduciario e a B3 a respeito de qualquer publicagdo na data da sua
realizacdo. No caso de alteracdo na legislacdo atual que venha a permitir outra forma de
publicacdo dos atos societdrios e editais de convocacdo de Assembleia Geral de
Debenturistas, os atos e decisdes relativos as Debéntures passardo a ser publicados da
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4.23

4.24

4.25

4.26

4.27

51

mesma forma que os atos societarios da Emissora, se assim permitido pela nova legislagéo.
O Agente Fiduciario deve encaminhar a ANBIMA os seguintes documentos: (i) os editais de
convocacao das Assembleias Gerais de Debenturistas na mesma data da sua divulgacdo ao
mercado daquelas assembleias que tiver convocado e os demais na mesma data do seu
conhecimento, (ii) as atas das assembleias de emissdes em que atue como agente fiduciario,
na mesma data de envio a B3.

Imunidade de Debenturistas

4231 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isengdo tributéria, este
devera encaminhar ao Agente de Liquidacao e a Emissora, no prazo minimo de 10 (dez) Dias
Uteis de antecedéncia em relacdo & data prevista para recebimento de quaisquer valores
relativos as Debéntures, documentacdo comprobatdria dessa imunidade ou isencéo tributaria,
sendo certo que, caso o Debenturista ndo envie documentacao suficiente para comprovar a
condicdo de imunidade ou isencdo tributaria, a critério da Emissora, esta fara as retencdes
dos tributos previstos na legislagéo tributaria em vigor nos rendimentos de tal Debenturista.

4.23.2 O Debenturista que tenha apresentado documentacdo comprobatéria adequada de sua
condicdo de imunidade ou isenc¢éo tributéria, nos termos da Clausula 4.23.1 acima, e que tiver
essa condicdo alterada por qualquer motivo, ou ainda, tiver essa condicdo questionada por
autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, devera comunicar imediatamente esse
fato, de forma detalhada e por escrito, ao Agente de Liquidacdo, com cépia para a Emissora,
bem como prestar qualquer informacéo adicional em relagéo ao tema que Ihe seja solicitada
pelo Agente de Liquidacdo ou pela Emissora.

4.23.3 Mesmo que tenha recebido a documentacéo referida na Clausula 4.23.1 acima, e desde que
tenha fundamento legal para tanto, fica facultado a Emissora depositar em juizo ou descontar
de quaisquer valores relacionados as Debéntures a tributagdo que entender devida, sem que
esse fato possa gerar pretenséo indenizatdria contra a Emissora ou o Agente de Liquidacao
por parte de qualquer Debenturista ou terceiro.

Direito ao Recebimento dos Pagamentos

4.24.1 Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas, nos termos desta
Escritura de Emissdo, aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Util
imediatamente anterior a respectiva data de pagamento.

Direito de Preferéncia

4.25.1 Na&o haverd direito de preferéncia para subscricdo das Debéntures pelos atuais acionistas da
Emissora.

Classificacéo de Risco

4.26.1 Na&o sera contratada agéncia de classificacdo de risco no &mbito da oferta para atribuir rating
as Debéntures.

Desmembramento

4.27.1 Na&o sera admitido desmembramento do Valor Nominal Unitario, da Remuneracédo e dos
demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das
Sociedades por Acdes.

CLAUSULA QUINTA - CARACTERISTICAS DA OFERTA

Colocacédo e Procedimento de Distribuicdo. As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica,
por meio de rito de registro automatico de distribuicdo, a qual serd realizada sob regime de garantia
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52

5.3

54

firme de colocacdo para a totalidade das Debéntures (“Garantia Firme”), com a intermediacdo de
instituicdo financeira integrante do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios responsavel pela
distribuicdo das Debéntures (“Coordenador Lider”), nos termos e condicbes estabelecidos no
“Contrato de Coordenacéo, Colocacdo e Distribuicdo Publica, sob o Regime de Garantia Firme de
Colocacédo, da 10% (Décima) Emissao de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, da
Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, sob o Rito de Registro Automatico,
da Nadir Figueiredo S.A.” celebrado entre a Emissora e o Coordenador Lider (“Contrato de
Distribui¢c&o”).

5.1.1 Nao sera admitida a distribuicdo parcial das Debéntures.

5.1.2 A Emissao e a Oferta ndo poderao ter o seu valor e/ou quantidade de Debéntures aumentados
em nenhuma hipétese, ndo existindo, portanto, op¢éo de lote adicional e/ou lote suplementar
de Debéntures, nos termos do paragrafo Unico do artigo 50 e do artigo 51, ambos da
Resolucao CVM 160.

5.1.3 Nao existirdo reservas antecipadas, nem fixacéo de lotes minimos ou maximos para a Oferta,
independentemente da ordem cronolégica.

51.4 O Coordenador Lider podera realizar esforcos de venda das Debéntures por meio da
divulgacdo dos documentos da Oferta e Apresentacdes para Potenciais Investidores
Profissionais (conforme definido abaixo), conforme determinado em comum acordo com a
Emissora nos termos do Contrato de Distribui¢&o.

5.1.5 Nao sera constituido fundo de sustentacdo de liquidez ou firmado contrato de garantia de
liquidez para as Debéntures. N@o serd firmado contrato de estabilizacdo de preco das
Debéntures no mercado secundario.

51.6 Nao havera preferéncia ou prioridade para subscricdo das Debéntures pelos atuais
funcionérios, acionistas diretos ou indiretos da Emissora, ou para quaisquer terceiros
considerando potenciais relacdes de natureza comercial ou estratégica em relacdo a
Emissora.

Pablico-Alvo da Oferta
5.2.1 O Publico-Alvo da Oferta € composto exclusivamente por Investidores Profissionais.
Plano de Distribuicéo

53.1 O plano de distribuicdo sera organizado pelo Coordenador Lider e seguira os procedimentos
descritos no artigo 49 da Resolugdo CVM 160 e no Contrato de Distribuicdo, tendo como
publico-alvo exclusivamente Investidores Profissionais (“Plano de Distribui¢&o”).

Prazo Maximo da Oferta

5.4.1 Nos termos do artigo 59 da Resolugcao CVM 160, o periodo de distribui¢do, caracterizado pela
possibilidade de efetiva liquidacdo da Oferta, somente pode ter inicio apos observadas,
cumulativamente, as seguintes condi¢@es: (i) obtencao do registro da Oferta perante a CVM;
e (ii) divulgacdo do anuncio de inicio de distribuicdo, nos termos dos artigos 13 e 59 da
Resolugdo CVM 160 (“Andancio de Inicio”), bem como seu encaminhamento, pelo
Coordenador Lider, & CVM e as entidades administradoras de mercado organizado no qual
as Debéntures sejam admitidas a negociacao. O periodo de distribuicao serd de, no maximo,
180 (cento e oitenta) dias contados da data de divulgacédo do Andncio de Inicio, nos termos
do artigo 48 da Resolugdo CVM 160, observados os termos e condi¢cdes do Contrato de
Distribuicdo (“Periodo de Distribui¢do”).
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6.1

5.4.2

5.4.3

544

5.4.5

Apo6s a divulgacdo do Aviso ao Mercado, poderdo ser realizadas apresentacdes para
potenciais investidores (roadshow e/ou one-on-ones) (“Apresentacdes para Potenciais
Investidores Profissionais”) sobre as Debéntures e a Oferta, conforme determinado pelo
Coordenador Lider em comum acordo com a Emissora, observados os limites legais e
normativos em vigor.

Nos termos do artigo 57 da Resolugao CVM 160, a Oferta estara a mercado a partir da data
em que o Aviso ao Mercado for divulgado, sendo que o Coordenador Lider dever4,
simultaneamente, dar ampla divulgacéo a Oferta, utilizando os Meios de Divulgacéo (conforme
definido abaixo), nos termos do artigo 13 da Resolucdo CVM 160, e que a Oferta devera
permanecer a mercado por pelo menos 3 (trés) Dias Uteis, por se tratar de oferta submetida
ao registro automatico e destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos do
paragrafo 3° do artigo 57 da Resolu¢do CVM 160.

Nos termos do artigo 13 da Resolucdo CVM 160, as divulgacdes das informacbes e
Documentos da Oferta, conforme aplicavel, devem ser feitas com destaque e sem restricoes
de acesso na péagina da rede mundial de computadores: (i) da Emissora; (ii) do Coordenador
Lider; (iii) da B3; e (iv) da CVM. Adicionalmente, a critério do Coordenador Lider e da
Emissora, a divulgacdo podera ser feita em quaisquer outros meios que entenderem
necessérios para atender os fins da Oferta, observados os termos da Resolu¢gdo CVM 160
(“Meios de Divulgacao”).

Para fins da Escritura de Emissao e da Oferta, sdo considerados “Documentos da Oferta” os
seguintes documentos: (i) esta Escritura de Emisséo; (ii) o Antncio de Inicio; (iii)) o aviso ao
mercado da Oferta, nos termos do paragrafo 1° do artigo 57 e do artigo 13, todos da Resolucao
CVM 160 (“Aviso ao Mercado”); (iv) o Anuncio de Encerramento; e (v) quaisquer outros
documentos contendo informacdes que possam influenciar na tomada de deciséo relativa ao
investimento nas Debéntures.

CLAUSULA SEXTA - VENCIMENTO ANTECIPADO

Observado o disposto nas Clausulas 6.1.3 a 6.1.9 abaixo, o Agente Fiduciario considerara
antecipadamente vencidas todas as obriga¢cdes decorrentes das Debéntures, independentemente de
aviso, interpelacéo ou notifica¢éo judicial ou extrajudicial, na ocorréncia das hipdteses descritas nas
Clausulas 6.1.1 e 6.1.2 abaixo.

6.1.1

Constituem eventos de vencimento antecipado que acarretam o vencimento automatico das
obrigacdes decorrentes das Debéntures, aplicando-se o disposto na Clausula 6.1.4 abaixo,
quaisquer dos seguintes eventos (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado
Automaético”):

0] (a) pedido, por parte da Emissora ou de qualquer sociedade controlada (conforme
definicdo de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ac¢bdes) pela
Emissora (“Controladas”), de qualquer plano de recuperacao judicial ou extrajudicial
a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou
obtida homologacéo judicial do referido plano; ou (b) se a Emissora e/ou quaisquer de
suas Controladas ingressar em juizo, com requerimento de recupera¢éo judicial ou
extrajudicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperacao
ou de sua concessao pelo juiz competente; ou (c) se a Emissora, e/ou quaisquer de
suas Controladas formular pedido de autofaléncia, independente do deferimento do
respectivo pedido; ou (d) pedido de faléncia da Emissora, de qualquer Controlada,
formulado por terceiros, e ndo elidido no prazo legal; ou (e) decretacdo de faléncia da
Emissora e/ou quaisquer de suas Controladas; cessacdo, pela Emissora, de suas
atividades empresariais e/ou liquidacdo, dissolugcéo ou extingdo da Emissora;
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(ii)

(iii)

(iv)

v)

(Vi)

(Vi)

(viii)

(ix)

)

na hipétese desta Escritura de Emisséo e/ou qualquer de suas disposi¢des, bem como
eventuais aditamentos forem declarados inexequiveis, nulos, ineficazes ou invalidos
por decisdo judicial mediante a ndo obtencdo de efeito suspensivo da respectiva
decisdo em até 15 (quinze) Dias Uteis;

inadimplemento pela Emissora, de qualquer obrigacdo pecuniaria prevista nesta
Escritura de Emisséo, nas respectivas datas de pagamento: (a) no caso de obrigacdes
pecuniarias assumidas diretamente com os Debenturistas, incluindo, mas ndo se
limitando, ao pagamento da Remuneracao e da amortizacdo do Valor Nominal Unitario
ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, ndo sanado no prazo de 2 (dois)
Dias Uteis da data do descumprimento; ou (b) no caso de outras obrigacdes
pecuniarias ndo indicadas no subitem (a) deste item (iii), ndo sanado no prazo de 5
(cinco) Dias Uteis contados da data do descumprimento;

transformacdo do tipo societario da Emissora, de modo que deixe de ser uma
sociedade por acdes, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por
Acdes;

vencimento antecipado de quaisquer obrigacées pecunidrias da Emissora e/ou
guaisquer de suas Controladas com terceiros, assim entendidas as dividas contraidas
pela Emissora e/ou quaisquer de suas Controladas, cujo valor, individual ou agregado,
seja superior ao Valor de Corte (conforme definido na Clausula 6.1.3 abaixo);

ndo utilizagédo dos recursos oriundos das Debéntures conforme previsto na Clausula
3.2 acima;

alteracdes societarias que impliquem mudanca de Controle da Emissora, sem a
anuéncia prévia de Debenturistas nos termos da Clausula 9.7 abaixo, exceto na
hipotese de Oferta Publica Inicial de Ag¢des (“IPO”), admitindo-se a diluicdo da
participagdo societaria dos atuais acionistas para até 25% (vinte e cinco por cento) de
participacdo, desde que o Controle seja mantido pelo atual controlador da Emissora;

mudanca ou alteracéo do objeto social da Emissora e/ou de qualquer Controlada,
conforme disposto em seu respectivo estatuto social vigente na Data de Emisséo, de
forma alterar substancialmente as atividades principais por elas atualmente praticadas,
assim entendidas como: indlstria e o comércio de produtos de vidro, comércio de
importacdo e exportacdo de produtos de seu fabrico, inclusive bens de capital,
produtos quimicos e matérias-primas; a representagdo comercial por conta prépria ou
de terceiros; participagdo no capital social de outras empresas, sem a anuéncia prévia
de Debenturistas, nos termos da Clausula 9.7 abaixo;

resgate ou amortizacdo de ag¢dbes, distribuicdo e/ou pagamento, pela Emissora, de
dividendos, juros sobre o capital proprio, partes beneficiarias, bonificagdes em dinheiro
e outras remuneracdes ou quaisquer outras distribuicbes de lucros aos acionistas da
Emissora, exceto pelos dividendos obrigatérios previstos no artigo 202 da Lei das
Sociedades por Acdes, nos termos do estatuto social da Emissora vigente, se e
somente se a Emissora ndo cumprir a relagao Divida Liquida/EBITDA de até 3,0x, nos
termos do item(xviii) da Clausula 6.1.2 abaixo; e

a qualquer tempo, comprovarem-se falsas quaisquer das declara¢cfes ou garantias
prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissdo, bem como nos demais
documentos da Emisséo, na data em que tais declaracdes tenham sido prestadas pela
Emissora.
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6.1.2

Constituem eventos de vencimento antecipado ndo automatico que podem acarretar o
vencimento das obrigacdes decorrentes das Debéntures, aplicando-se o disposto na Clausula
6.1.5 abaixo, quaisquer dos seguintes eventos (cada um, um “Evento de Vencimento
Antecipado Nao Automatico” e, em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado
Automatico, “Eventos de Vencimento Antecipado”):

@

(ii)

(iii)

(iv)

v)

(vi)

ndo obtencdo, ndo renovacado, cancelamento, revogacao, intervengdo ou suspensao
das autorizag8es e licencas (inclusive ambientais), alvaras, subvencdes, dispensas
elou protocolos de requerimento de alvaras necessarias para desempenho de suas
atividades empresariais; exceto no que se referir as licencas e/ou as aprovacdes em
processo de renovacao tempestiva e/ou que estejam sendo discutidas de boa-fé pela
Emissora e/ou de suas Controladas, nas esferas judicial ou administrativa, desde que
a sua referida auséncia ndo cause um Efeito Adverso Relevante nas atividades da
Emissora e/ou na sua capacidade de cumprir as obrigacdes desta Escritura de
Emissao;

ndo cumprimento, pela Emissora e/ou pelas suas Controladas (a) de qualquer decisédo
arbitral ou sentenca judicial, em valor, individual ou agregado, igual ou superior ao
Valor de Corte, desde que ndo seja obtido o efeito suspensivo da exigibilidade da
respectiva decisdo no prazo de até 20 (vinte) Dias Uteis, contado de tal decisdo; e/ou
(b) de qualquer decisdo administrativa, em valor, individual ou agregado, igual ou
superior ao Valor de Corte, desde que a referida decisédo, conforme aplicavel, ndo seja
questionada judicialmente no prazo de até 20 (vinte) Dias Uteis, contado da referida
deciséao, e seja obtido o efeito suspensivo de sua exigibilidade;

venda, promessa de venda ou qualquer outra forma de transferéncia, pela Emissora
elou pelas suas Controladas, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de
ativo(s) da Emissora e/ou suas Controladas que represente(m), em valor individual ou
em diversas operac¢des com valor maior do que 12,5% (doze inteiros e cinco décimos
por cento) dos ativos totais da Emissora, exceto: (a) se 0s recursos obtidos pela
Emissora e/ou suas Controladas em decorréncia da respectiva operacdo sejam
investidos na prépria Emissora e/ou em suas Controladas; (b) se obtida a anuéncia
prévia e expressa dos Debenturistas nos termos da Clausula 9.7 abaixo, ou (c) pela
cessao e/ou alienacéo de bens ou ativos em garantia para operacgdes financeiras com
terceiros e/ou de seu grupo econdémico;

mora ou inadimplemento de quaisquer obrigagfes pecuniarias pela Emissora e/ou
suas Controladas com terceiros cujo valor, individual ou agregado, seja superior ao
Valor de Corte, que ndo sejam sanadas no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contado
de seus respectivos vencimentos originais, observado os eventuais prazos de cura
aplicveis aos vencimentos originais, nos termos dos respectivos instrumentos;

cessao, promessa de cessao ou qualquer forma de transferéncia ou promessa de
transferéncia, pela Emissora de qualquer obrigacdo assumida no &mbito da Emisséo,
nos termos desta Escritura de Emissédo, salvo se tiver sido obtida a anuéncia prévia de
Debenturistas nos termos da Clausula 9.7 abaixo;

paralisacdo parcial ou total das atividades da Emissora e/ou suas Controladas, desde
gue tal paralisacdo nado seja (i) realizada para fins de manutencéo de equipamentos e
no curso ordinario dos negécios da Emissora e/ou suas Controladas; (ii) férias
coletivas ou greve; (iii) em hipoteses de caso fortuito ou forgca maior; ou (iv) sanada em
até 15 (quinze) dias corridos;
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(vi)

(viii)

(ix)

)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

reducéo do capital social da Emissora, conforme disposto no artigo 174, paragrafo 3°,
da Lei das Sociedades por Acdes, exceto para absorcao de prejuizos ja conhecidos
na Data de Emissao, nos termos da legislagédo aplicavel, sem a anuéncia prévia de
Debenturistas nos termos da Clausula 9.7 abaixo;

inadimplemento pela Emissora de qualquer obrigagdo ndo pecunidria prevista nesta
Escritura de Emissdo, e/ou nos demais documentos da Emisséo, exceto se tal
inadimplemento for sanado em um prazo de 10 (dez) Dias Uteis contados da data do
inadimplemento, sendo que esse prazo nao se aplica as obrigacfes para as quais
tenha sido estipulado prazo de cura especifico;

guestionamento judicial por terceiros desta Escritura de Emissdo e/ou de qualquer de
suas disposicdes, desde que ndo devidamente contestados dentro do prazo legal;

protesto de titulos contra a Emissora e/ou contra quaisquer de suas Controladas em
valor, que individualmente ou de forma agregada seja igual ou superior a 2/3 (dois
tercos) do Valor de Corte, salvo se, no prazo legal ou no prazo maximo de 15 (quinze)
Dias Uteis, o que for menor, a Emissora e/ou Controlada da Emissora comprovarem
gue (a) os valores devidos sob o titulo protestado foram pagos; (b) o protesto foi
suspenso, cancelado ou sustado por deciséo judicial; (c) foram prestadas e aceitas
garantias em juizo em valor no minimo equivalente a 2/3 (dois tercos) do montante
protestado; ou (d) o protesto decorreu de méa-fé de terceiros;

violacdo pela Emissora ou suas controladoras, Controladas, e/ou recebimento de
denuncia e/ou inicio de processo administrativo contra tais pessoas envolvendo
qualquer lei ou regulamento relativo a pratica de corrupcéo, lavagem de dinheiro ou
atos lesivos a administragcdo publica, incluindo, mas sem limitacdo, o previsto no
Decreto-Lei n° 2.848/1940, na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, conforme
alterada, no Decreto n° 11.129, de 11 de julho de 2022, na Lei n°® 9.613, de 03 de
marco de 1998, na Lei n°® 12.529, de 30 de novembro de 2011; e, na U.S. Foreign
Corrupt Practices Act of 1977 e no UK Bribery Act (em conjunto “Leis Anticorrupc¢éo”)
pela/contra Emissora, suas controladoras e/ou Controladas, bem como
descumprimento de quaisquer das obriga¢cBes anticorrupcdo previstas nesta Escritura
de Emisséo;

(a) existéncia de sentenca condenatéria ou decisdo administrativa condenatoria
relativamente a pratica de atos, pela Emissora e/ou suas Controladas e/ou, que
importem em infracé@o a Legislacdo Socioambiental (conforme abaixo definida), desde
gue a Emissora e/ou suas Controladas, conforme aplicavel, ndo obtenha judicialmente
os efeitos suspensivos de referida decisdo no prazo de até 20 (vinte) Dias Uteis
contado da referida deciséo; e/ou (b) inobservancia das condicionantes das licencas e
autorizac6es ambientais da Emissora e/ou suas Controladas;

ndo cumprimento pela Emissora e/ou suas Controladas da legislacdo que trata do
combate a discriminacao de raca ou de género, utilizacdo de trabalho infantil ou
analogo a escravo, assédio sexual ou proveito criminoso de prostituicéo;

desapropriacdo, nacionalizacdo, confisco, arresto, sequestro, penhora de bens ou
outra medida de qualquer autoridade governamental ou judiciaria que implique a perda
de bens de posse direta ou indireta e/ou propriedade da Emissora e/ou suas
Controladas , exceto se comprovar em até 15 (quinze) Dias Uteis da determinacdo da
respectiva medida, ter obtido decisdo judicial suspendendo a respectiva medida,
exceto se tal medida ndo impactar bens da Emissora e/ou de suas Controladas cujo
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(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

valor, individual ou agregado, seja superior a 15% (quinze por cento) dos ativos totais
da Emissora e/ou da Controlada;

concessao a terceiros, pela Emissora e/ou suas Controladas, de matuo, empréstimos,
adiantamentos e/ou qualquer modalidade de crédito, pela Emissora e/ou suas
Controladas, exceto: (a) no caso de mutuos, empréstimos, adiantamentos ou qualquer
outra modalidade de crédito, concedida pela Emissora a suas Controladas e/ou entre
Controladas, ou (b) para fins de financiar vendas a prazo para clientes no curso
ordinario dos negdcios da Emissora;

evidenciarem-se insuficientes, imprecisas, inconsistentes e desatualizadas quaisquer
das declaracfes ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emisséo;

guestionamento judicial, pela Emissora e/ou por qualquer Controlada, acerca da
legalidade, validade, exequibilidade e/ou eficacia, em todo ou em parte, de quaisquer
termos e condicdes desta Escritura de Emissdo e/ou de quaisquer outros documentos
referentes & Emisséao;

ndo observancia pela Emissora do indice financeiro (“indice Financeiro”) abaixo
especificado, acompanhado anualmente pelo Agente Fiduciario até o pagamento
integral dos valores devidos em virtude das Debéntures, que serd calculado pela
Emissora com base nas demonstracdes financeiras anuais consolidadas da Emissora,
conforme auditadas por auditor independente, sendo que a primeira verificacdo
ocorrerd com base nos numeros divulgados pelos auditores independentes
contratados pela Emissora referentes ao exercicio fiscal a se encerrar em 31 de
dezembro de 2025.

indice Financeiro

Divida Financeira Liquida/EBITDA

. Menor ou igual a 3,0x
consolidado 9

Para os fins do disposto neste item, entende-se por:

“Divida Liquida”: significa 0 somatorio de todas as dividas bancarias consolidadas da
Emissora, incluindo empréstimos e financiamentos, emisséo de titulos de renda fixa,
conversiveis ou ndo em ac¢bes; (b) menos o somatério das disponibilidades (caixa e
aplicacdes financeiras) e do diferencial por operacdes com derivativos, sendo certo
gue eventuais obrigacbes de pagamento aos acionistas vendedores no dmbito da
aquisicao da Nadir Figueiredo S.A. pelos atuais controladores (“Valor Retido”) ndo
estardo incluidas no calculo de Divida Liquida; e

“EBITDA”: significa o Lucro ou Prejuizo Liquido do Exercicio, adicionado do resultado
financeiro liquido; adicionado de tributos (imposto de renda e contribuigdo social sobre
lucro liquido); adicionado de depreciac8es, amortizacdes e exaustdes; adicionado de
outras receitas e despesas liquidas ndo operacionais e adicionado de Perdas/Lucros
resultante de equivaléncia patrimonial. Em caso de aquisi¢bes ou novos contratos
adquiridos ao longo dos ultimos 12 (doze) meses que ndo estejam integralmente
consolidados nas demonstracfes financeiras anuais, o calculo do EBITDA sera
proforma considerando os 12 (doze) meses integrais de operacéo de tal aquisi¢cdo ou
contrato.

Para fins desta Escritura de Emissdo, o “Valor de Corte” sera considerado
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6.1.3

6.1.4

6.1.5

6.1.6

6.1.7

6.1.8

6.1.9

R$47.305.000,00 (quarenta e sete milhdes e trezentos e cinco mil reais), reajustados
anualmente pelo indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo — IPCA a partir da
data de celebracdo desta Escritura de Emissdo, ou seu equivalente em outras moedas.

A Emissora obriga-se a comunicar o Agente Fiduciario em até 2 (dois) Dias Uteis a partir da
ciéncia de quaisquer dos eventos descritos acima para que estes tomem as providéncias
devidas, sendo que o Agente Fiduciario devera comunicar os Debenturistas acerca de tais
eventos em até 1 (um) Dia Util apés o recebimento da comunicagdo da Emissora. O
descumprimento desse dever pela Emissora ndo impedird o Agente Fiduciario e/ou os
Debenturistas de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensdes previstos
nesta Escritura de Emissao.

Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automatico (observados os
respectivos prazos de cura, se houver) previstos na Clausula 6.1.1 acima, as obrigacées
decorrentes das Debéntures tornar-se-ao automaticamente vencidas, independentemente de
aviso prévio.

Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Nao Automatico (observados
0s respectivos prazos de cura, se houver) previstos na Clausula 6.1.2 acima, o Agente
Fiduciario devera convocar, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que
tomar conhecimento de sua ocorréncia, Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar no
prazo minimo previsto em lei, para deliberar sobre a eventual ndo decreta¢do de vencimento
antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos desta Escritura de
Emisséao.

O quérum de deliberacdo na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Clausula 6.1.5
acima, sera de Debenturistas representando, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1
(uma) das Debéntures em Circulacdo, em qualquer convocacao, observados os quéruns de
instalacdo estabelecidos nesta Escritura de Emisséo.

6.1.6.1. Na hipotese: (i) da ndo instalagdo, em primeira e em segunda convocagdo, das
referidas Assembleias Gerais de Debenturistas ou, ainda que instalada, néao for obtido
quérum de deliberacdo em segunda convocacéo; ou (ii) de ndo ser aprovado pelos
Debenturistas o exercicio da faculdade prevista na Clausula 6.1.6 acima, o Agente
Fiduciario devera, imediatamente, declarar o vencimento antecipado de todas as
obrigacdes decorrentes das Debéntures.

Na ocorréncia da declaracdo do vencimento antecipado das Debéntures, a Emissora obriga-
se a realizar o pagamento do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério,
conforme o caso, acrescido da Remuneragéo, calculada pro rata temporis desde a Primeira
Data de Integralizacéo (inclusive) ou da Data de Pagamento da Remunerac&o imediatamente
anterior, de forma pro rata temporis, até a data de seu efetivo pagamento, dos Encargos
Moratdrios, se aplicavel, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora
nos termos desta Escritura de Emiss&o, em até 5 (cinco) Dias Uteis, observado o disposto na
Clausula 6.1.8 abaixo.

A B3 devera ser comunicada, por meio de correspondéncia do Agente Fiduciario, com cépia
ao Agente de Liquidacao, Escriturador, aos Debenturistas e & Emissora, da ocorréncia do
vencimento antecipado, imediatamente ap6s a declaracdo do vencimento antecipado de
Debéntures.

Na ocorréncia do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, a
Emissora permanecera responsavel pelo saldo devedor das obrigacBes decorrentes das
Debéntures que nao tiverem sido pagas, sem prejuizo dos acréscimos de Remuneracao,
Encargos Moratorios e outros encargos incidentes sobre o saldo devedor das obrigacdes
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6.2

7.1

6.1.10

6.1.11

decorrentes das Debéntures, enquanto ndo forem pagas, sendo considerada divida liquida e
certa, passivel de cobrancga extrajudicial ou por meio de processo de execucao judicial.

Para os fins desta Escritura de Emissdo, “Controle” significa o controle indireto, conforme
definicdo de controle estabelecida no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ac¢des.

Para fins desta Escritura de Emissao, “Efeito Adverso Relevante” significa, em relacdo a
Emissora e/ou a suas Controladas, qualquer evento, circunstancia ou fato, que (i) afete de
maneira adversa e relevante a condi¢&o financeira, reputacional, as propriedades, os ativos,
0s passivos e 0s negécios da Emissora e/ou de suas Controladas, consideradas como um
todo comparativamente a situacdo da Emissora e/ou de suas Controladas, na data desta
Escritura de Emissao, e (ii) impeca, de maneira relevante, a capacidade da Emissora e/ou de
suas Controladas, consideradas como um todo, de pagar as Debéntures.

Renuncia ou Perdao Temporario (Waiver) Prévio

6.2.1

N&o obstante o disposto nesta Clausula Sexta, a Emissora podera, a qualquer momento,
convocar Assembleia Geral de Debenturistas para que estes deliberem sobre a rendincia ou o
perddo temporario prévio (pedido de waiver prévio) de qualquer Evento de Vencimento
Antecipado previsto acima que dependerd da aprovacéo de Debenturistas, nos termos da
Clausula 9.7 abaixo.

CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES ADICIONAIS DA EMISSORA

Sem prejuizo das demais obrigagBes previstas nesta Escritura de Emissdo, na legislacdo e na
regulamentacao aplicaveis, a Emissora obriga-se a:

@
(ii)

utilizar os recursos da Emissao conforme Clausula 3.2.1 acima;

fornecer ao Agente Fiduciario e disponibilizar em sua pagina na Internet os seguintes
documentos e informagdes:

@) divulgar, até o dia anterior ao inicio das negocia¢cbes e dentro de, no maximo, 90
(noventa) dias apds o término de cada exercicio social ou na data de sua publica¢éo,
0 que ocorrer primeiro, copia de suas demonstracdes financeiras publicadas e
completas relativas aos 3 (trés) ultimos exercicios sociais, conforme aplicavel,
acompanhadas de notas explicativas e do relatério dos auditores independentes, bem
como apresentar relatério especifico de apuracéo do indice Financeiro preparado pela
Emissora, contendo a meméria de calculo com todas as rubricas necessarias que
demonstre o cumprimento do indice Financeiro, sob pena de impossibilidade de
acompanhamento do referido indice Financeiro pelo Agente Fiduciario, podendo este
solicitar & Emissora e/ou aos auditores independentes da Emissora todos os eventuais
esclarecimentos adicionais que se fagcam necessarios;

(b) no prazo maximo de 10 (dez) Dias Uteis, qualquer informagao que, razoavelmente, Ihe
venha a ser solicitada pelos Debenturistas e/ou pelo Agente Fiduciario;

(©) no prazo méaximo de 10 (dez) Dias Uteis, contados do prazo previsto no item (ii)(a)
acima, envio de declaracao assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora, na forma do seu
estatuto social, atestando: (a) que permanecem validas as disposi¢cdes contidas nesta
Escritura de Emissédo; (b) ndo ocorréncia de qualquer dos Eventos de Vencimento
Antecipado e inexisténcia de descumprimento de obrigacées da Emissora perante os
Debenturistas e o Agente Fiduciario; e (c) que ndo foram praticados atos em desacordo
com o estatuto social;
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(iii)

(iv)

v)

(vi)

(vi)

(d) aviso aos Debenturistas, fatos relevantes conforme definidos na Resolu¢cédo CVM 44,
assim como atas de assembleias gerais e reunides do conselho de administracéo, se
houver, da Emissora que, de alguma forma, possam influir de modo ponderavel o
interesse dos Debenturistas, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em
gue forem (ou devessem ter sido) publicados ou, se ndo forem publicados, da data em
gue forem realizados;

(e) no prazo de até 3 (trés) Dias Uteis contados da data de recebimento, envio de cépia
de qualquer correspondéncia ou notificacdo, judicial ou extrajudicial, recebida pela
Emissora relacionada a um Evento de Vencimento Antecipado;

) no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de ciéncia, informacdes a
respeito da ocorréncia de qualquer evento ou situacéo que cause um Efeito Adverso
Relevante;

(9) em relacdo a Emissora, informar e enviar o organograma, todos os dados financeiros
e atos societarios necessarios a realizacdo do relatério anual, conforme Resolucéo da
CVM 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme em vigor (“Resolucdo CVM 17”), que
venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciario, os quais deverdo ser devidamente
encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo
para disponibilizacdo na CVM, observada a necessidade de solicitagdo de tais
documentos e informacdes, pelo Agente Fiduciario a Emissora, com antecedéncia de
no minimo 10 (dez) Dias Uteis. O referido organograma do grupo societario da
Emissora deverd conter, inclusive, controladores diretos e Controladas, no
encerramento de cada exercicio social;

(h) todos os demais documentos e informagdes que a Emissora, nos termos e condi¢des
previstos nesta Escritura de Emissao, se comprometeu a enviar ao Agente Fiduciario;
e

® informar por escrito ao Agente Fiduciario, na mesma data de sua ocorréncia, a
convocacdo de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas ndo convocada pelo
Agente Fiduciario;

comunicar, em até 2 (dois) Dias Uteis & CVM e ao Agente Fiduciario qualquer inadimpléncia
quanto ao cumprimento das obrigac6es estabelecidas nesta Escritura de Emissdo e demais
documentos da Emissao;

ndo realizar operacBes fora de seu objeto social, observadas as disposi¢cdes estatutarias,
legais e regulamentares em vigor, e ndo praticar nenhum ato em desacordo com seu estatuto
social ou esta Escritura de Emisséo, em especial atos que possam, direta ou indiretamente,
comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigacdes assumidas perante o0s
Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emisséo;

cumprir com todas as determinacdes eventualmente emanadas da CVM e da B3, como o envio
de documentos, prestando, ainda, as informacgfes que lhes forem solicitadas por aquela
autarquia, caso aplicavel;

convocar, nos termos da Clausula Nona abaixo, Assembleias Gerais de Debenturistas para
deliberar sobre qualquer matéria que se relacione com a Emisséo, a Oferta, e as Debéntures,
nos casos em que o Agente Fiduciario deva fazé-lo, nos termos da presente Escritura de
Emissao e de toda a legislacédo e regulagéo aplicaveis, mas nao o faca;

comparecer, por meio de seus representantes, as Assembleias Gerais de Debenturistas,
sempre que solicitada;
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(viii)

(ix)

)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

manter validas e regulares, durante todo o prazo de vigéncia das Debéntures, as declaragfes
e garantias apresentadas nesta Escritura de Emiss@o, comprometendo-se a notificar em até
5 (cinco) Dias Uteis ao Agente Fiduciario, caso qualquer das declarages previstas nesta
Escritura de Emissé&o e/ou as informac6es fornecidas no &mbito da Emisséo, conforme o caso,
pela Emissora, tornem-se falsas, inconsistentes, insuficientes, imprecisas ou desatualizadas,
em relacdo a data em que foram prestadas;

cumprir e fazer com que suas respectivas Controladas cumpram, todas as leis, regras,
regulamentos e ordens aplicaveis em qualquer jurisdicdo na qual realize negécios ou possua
ativos, exceto por aquelas que estejam sendo discutidas de boa-fé pela Emissora e/ou de suas
Controladas, nas esferas judicial ou administrativa, ou cujo descumprimento ndo gere um
Efeito Adverso Relevante;

manter, e fazer com que suas respectivas Controladas, mantenham, conforme atualmente
mantém, seguro adequado para seus bens e ativos relevantes, conforme praticas correntes
de mercado;

realizar o recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as
Debéntures que sejam de responsabilidade da Emissora;

possuir, obter, manter e conservar sempre validas, eficazes (e, hos casos em que apropriado,
renovar de modo tempestivo) e em pleno vigor, todas as autorizacdes, concessdes,
aprovagdes, licengas (inclusive regulatorias, societarias e ambientais), permissdes e alvaras
necessérios ao desempenho de suas atividades empresariais, exceto no caso de tais
autorizagcbes, concessdes, aprovacdes, licencas, permissdes e alvards estejam
tempestivamente em processo legal de obtencdo ou renovacdo no curso normal de suas
atividades ou que estejam sendo discutida de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial,
Ou cuja auséncia ndo possa causar um Efeito Adverso Relevante;

manter sempre validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autoriza¢des
necessarias a celebracéo desta Escritura de Emissédo e dos demais documentos relacionados
a Emissdo e a Oferta de que seja parte, conforme aplicavel, ao cumprimento de todas as
obrigacdes aqui e ali previstas;

contratar e manter contratados, as suas expensas, 0s prestadores de servigos inerentes as
obrigacgbes previstas nesta Escritura de Emisséo, incluindo, mas néo se limitando ao Agente
Fiduciario, o Agente de Liquidacéo, o Escriturador, a B3 e qualquer outro prestador de servico
relacionado e/ou que seja necessario a Emissdo e a manutencao das Debéntures;

arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuicdo das Debéntures, incluindo todos os
custos relativos ao seu dep6sito na B3; (b) de registro e de publicacdo dos atos necessarios
a Emissao, tais como esta Escritura de Emissdo, seus respectivos aditamentos, exceto se de
outra forma previamente acordado entre a Emissora e os Debenturistas; e (c) de contratacéo
do Agente de Liquidacéo, do Escriturador;

realizar (a) o pagamento da remuneracao do Agente Fiduciério, nos termos desta Escritura de
Emissao; e (b) desde que assim solicitado pelo Agente Fiduciario, o pagamento das despesas
devidamente comprovadas incorridas pelo Agente Fiduciario, nos termos desta Escritura de
Emisséo;

manter as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3 e depositadas para negocia¢cdo no
mercado secundario por meio do CETIP 21 e arcar com os custos da custddia eletrénica das
Debéntures na B3 e do depdsito para negociacdo no mercado secundario, observado o
disposto na Clausula 2.6.2 e 2.6.4 acima;
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(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

(xxii)

(xxiii)

comunicar em até 5 (cinco) Dias Uteis, contados da data do evento ou situagéo, o Agente
Fiduciario da ocorréncia de quaisquer eventos ou situagdes que sejam de seu conhecimento
e que possam afetar negativamente sua capacidade de efetuar o pontual cumprimento das
obrigacg6es, no todo ou em parte, assumidas nos termos desta Escritura de Emissao;

cumprir e fazer com que suas Controladas e respectivos administradores ou representantes
legais no exercicio de suas fungdes (“Representantes”) e/ou prestadores de servigos que a
representem e atuem em seu nome, sob qualquer forma, durante o prazo de vigéncia das
Debéntures, cumpram com o disposto na legislacao e regulamentacdo ambiental, incluindo,
mas nao se limitando na Politica Nacional do Meio Ambiente, nas Resolu¢cdes do CONAMA —
Conselho Nacional do Meio Ambiente, nas normas relativas a satde e seguranca ocupacional,
trabalhista e previdenciaria em vigor, bem como nas demais legislacGes e regulamentacdes
ambientais, trabalhistas e previdenciarias supletivas relacionadas aos temas ora indicados
(“Legislacdo Socioambiental”), incluindo, mas nao se limitando ao que se refere aos seus
projetos e atividades de qualquer forma beneficiados pela Emisséo, exceto por eventuais
descumprimentos questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial, e desde
que seja obtido o efeito suspensivo da respectiva deciso no prazo de até 20 (vinte) Dias Uteis,
contado de tal decisdo, devendo para tanto, dentre outras medidas, adotar todas as medidas
e acdes preventivas ou reparatorias, destinadas a evitar e corrigir danos ambientais
constatados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social e proceder a todas as
diligéncias exigidas para suas atividades econbémicas, preservando o meio ambiente e
atendendo as determinagbes dos Orgdos Federais, Estaduais e Municipais que
subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar a Legisla¢céo Socioambiental;

cumprir e fazer com que suas Controladas e seus Representantes integralmente cumpram a

legislacdo e regulagéo relativas ao combate a utilizacdo de trabalho infantil, de trabalho
analogo a escravo, ou do proveito criminoso de prostituicao;

comunicar o Agente Fiduciario, sobre autuagéo pelos 6rgdos responsaveis pela fiscalizacéo
da Legislacdo Socioambiental, bem como sobre a revogacao, cancelamento ou ndo obtencgéo
de autorizagbes ou licencas necessarias para o0 desempenho das suas atividades
empresariais;

manter os Debenturistas indene(s) contra qualquer responsabilidade por danos ambientais ou
autuacdes de natureza trabalhista ou relativas a salde e seguranca ocupacional, obrigando-
se a ressarci-los de todas e quaisquer quantias que venham a desembolsar em funcéo de
condenagfes ou autuagdes nas quais a autoridade entenda estar relacionada a utilizagéo dos
recursos financeiros decorrentes da Emisséo;

cumprir e fazer com que suas Controladas e seus respectivos Representantes, quando no
exercicio de suas fun¢gbes, cumpram as Leis Anticorrupgéo, e, quando necessario, envidando
os melhores esforgcos para o cumprimento por suas Controladas e seus respectivos
Representantes e por terceiros, tais como fornecedores, prestadores de servico, agentes
intermediarios e associados devendo (i) manter politicas e procedimentos internos que
assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupc¢do; (ii) abster-se de praticar atos de
corrupc¢dao e de agir de forma lesiva a administracéo publica, nacional e estrangeiras, conforme
aplicavel, no interesse ou para beneficio, exclusivo ou ndo, da Emissora; e (iii) dar pleno
conhecimento das Leis Anticorrupgéo a todos os profissionais que venham a se relacionar,
previamente ao inicio de sua atuagdo no ambito deste documento; (iv) conhecer e entender
as disposicdes das leis anticorrupcdo dos paises em que fazem negécios, bem como nao
adotar quaisquer condutas que infrinjam as leis anticorrupcdo desses paises, devendo
executar as suas atividades em conformidade com essas leis; e (v) caso tenha conhecimento
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(xxiv)

(xxv)

(xxvi)

(xxvii)

(xxviii)

(Xxix)

(Xxx)

(xxxi)

(xxxii)

(xxxiii)

(Xxxiv)

(Xxxv)

(Xxxvi)

de qualquer ato ou fato relacionado a descumprimento a aludidas normas, comunicar em até
2 (dois) Dias Uteis contados do conhecimento de tal ato ou fato ao Agente Fiduciario;

assegurar que os recursos liquidos obtidos com a Oferta ndo sejam empregados em (i)
gualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de vantagem indevido
a funcionario, empregado ou agente publico, partidos politicos, politicos ou candidatos
politicos, em ambito nacional ou internacional, ou a terceiras pessoas relacionadas, (ii)
pagamentos que possam ser considerados como propina, abatimento ilicito, remuneragéo
ilicita, suborno, trafico de influéncia ou atos de corrupcao em geral em relacdo a autoridades
publicas nacionais e estrangeiras, (iii) qualquer outro ato que possa ser considerado como
uma violacdo das Leis Anticorrupcao; e (iv) para realizar atividades, investimentos ou qualquer
outra forma de aplicacdo, em areas embargadas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renovaveis — IBAMA,;

abster-se, até a disponibilizacdo do Anudncio de Encerramento a CVM, de (a) revelar
informacdes relativas a Emissado, exceto aquilo que for necessario a consecucédo de seus
objetivos, advertindo os destinatérios sobre o carater reservado da informagédo transmitida e
(b) utilizar as informacdes referentes & Emisséo, exceto para fins estritamente relacionados
com a preparacao da Emissao;

ndo divulgar ao publico informacgdes referentes & Emissora, & Emissdo ou as Debéntures, em
desacordo com o disposto na regulamentacgéo aplicavel;

abster-se de negociar valores mobilidrios de sua emissdo e da mesma espécie daquele objeto
dessa Oferta, até o envio do Anuncio de Encerramento a CVM, salvo nas hipéteses previstas
no artigo 54 da Resolugcédo CVM 160;

preparar demonstracdes financeiras de encerramento de exercicio e, se for o caso,
demonstragdes financeiras consolidadas da Emissora relativas a cada exercicio social, em
conformidade com a Lei das Sociedades por A¢des e com as regras emitidas pela CVM;

submeter suas demonstracgdes financeiras a auditoria, por auditor independente registrado na
CVM;

divulgar, até o dia anterior ao inicio das negociacdes, as demonstra¢cBes financeiras,
acompanhadas de notas explicativas e do relatério dos auditores independentes, relativas aos
3 (trés) Ultimos exercicios sociais encerrados, exceto se a Emissora ndo as possuir por nao
ter iniciado suas atividades previamente ao referido periodo;

divulgar as demonstracdes financeiras subsequentes, acompanhadas de notas explicativas e
relatério dos auditores independentes, dentro de 3 (trés) meses contados do encerramento do
exercicio social; e

observar as disposi¢cdes da Resolugdo da CVM n° 44, de 23 de agosto de 2021, conforme
alterada (“Resolucao CVM 44”) no tocante a dever de sigilo e vedagbes a negociacao;

divulgar a ocorréncia de fato relevante conforme definido pela Resolu¢cdo CVM 44;

divulgar o relatério anual e demais comunicag8es enviadas pelo Agente Fiduciario na mesma
data do seu recebimento, observado ainda o disposto no inciso (xxxi) acima;

divulgar a Aprovacéo Societaria e demais atos societarios relacionados & Emisséo, nos termos
desta Escritura de Emisséo; e

divulgar a Escritura de Emisséo e seus eventuais aditamentos nos termos desta Escritura de
Emisséo.
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8.1

8.2

7.1.2

7.1.3

7.1.4

As informac6es referidas ou decorrentes dos subitens (xxix), (Xxx), (xxxii), (xxxiv) e (Xxxv)
acima deverdo ser divulgadas, pela Emissora: (a) em sua pagina na rede mundial de
computadores (website), mantendo-os disponiveis pelo prazo de 3 (trés) anos; (b) em sistema
disponibilizado pela B3; e (c) em sistema eletrénico disponivel na pagina da CVM na rede
mundial de computadores.

Caso haja a emissdo de novas leis, ou regulamentacdo da CVM que autorizem a prorrogagao
dos prazos para cumprimento das obriga¢gBes estabelecidas nos itens (ii)(a) e/ou (xxxi) da
Clausula 7.1 acima, os referidos prazos serdo considerados prorrogados nos termos da nova
legislacdo ou regulamentacao aplicavel, sem qualquer necessidade de aprovacao do Agente
Fiduciario, dos Debenturistas ou de celebracao de aditamento a esta Escritura de Emissao.

A Emissora obriga-se, neste ato, em carater irrevogavel e irretratavel, a cuidar para que as
operacdes que venha a praticar no ambito da B3 tenham plena e perfeita observancia das
normas aplicaveis a matéria.

CLAUSULA OITAVA - AGENTE FIDUCIARIO

Nomeacgao

8.1.1

A Emissora nomeia e constitui o Agente Fiduciario, qualificado no preambulo desta Escritura
de Emisséo, que, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeacéo para, nos termos
da lei e desta Escritura de Emisséo, representar a comunhao dos Debenturistas, observado o
disposto na Resolu¢cdo CVM 17.

Declaragdes

8.2.1

O Agente Fiduciario declara que, neste ato, sob as penas da lei:

0] é instituicdo financeira devidamente organizada, constituida e existente sob a forma
de sociedade por a¢des, de acordo com as leis brasileiras;

(ii) esta devidamente autorizado e obteve todas as autorizag8es, inclusive, conforme
aplicavel, legais, societarias, regulatorias e de terceiros, necesséarias a celebragéo
desta Escritura de Emissao e ao cumprimento de todas as obrigagfes neles previstas,
tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societarios, regulatorios
e de terceiros necessarios para tanto;

(iii) o representante legal do Agente Fiduciario que assina esta Escritura de Emisséo tem
poderes societarios e/ou delegados para assumir, em nome do Agente Fiduciario, as
obrigacbes aqui e ali previstas e, sendo mandatario, tem os poderes legitimamente
outorgados, estando o respectivo mandato em pleno vigor;

(iv) verificou a veracidade das informacdes contidas nesta Escritura de Emisséo, tendo
diligenciado para que fossem sanadas as omissoes, falhas, ou defeitos de que tenha
tido conhecimento;

(V) a celebracéo, os termos e condi¢Bes desta Escritura de Emisséo e o cumprimento das
obrigacbes aqui previstas (a) ndo infringem o estatuto social do Agente Fiduciario; (b)
nao infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduciario seja parte
elou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) ndo infringem qualquer
disposicdo legal ou regulamentar a que o Agente Fiduciario e/ou qualquer de seus
ativos esteja sujeito; e (d) ndo infringem qualquer ordem, decisdo ou sentenca
administrativa, judicial ou arbitral que afete o Agente Fiduciario e/ou qualquer de seus
ativos;
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(vi)

(Vi)

(viii)

(ix)

)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

ndo ter qualquer impedimento legal, para exercer a funcdo que Ihe é conferida,
conforme artigo 66, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ages, e o artigo 5° da
Resolugédo CVM 17 para exercer a fungdo que lhe é conferida;

aceita a fungdo que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribui¢cdes
previstos na legislacéo especifica e nesta Escritura de Emisséo;

conhece e aceita integralmente a presente Escritura de Emisséo, bem como todas as
suas respectivas Clausulas e condiges;

ndo tem nenhuma ligacdo com a Emissora que o impeca de exercer suas fungoes;

esta ciente da Circular n°® 1.832, de 31 de outubro de 1990, do Banco Central do Brasil,
bem como de toda a regulamentacéo aplicavel emanada do Banco Central do Brasil,
da CVM e de entidades autorreguladoras;

estd devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emisséo e a cumprir com
suas obriga¢Bes aqui e ali previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e
estatutarios necessarios para tanto;

néo se encontra em nenhuma das situacfes de conflito de interesse previstas no artigo
5° da Resolugdo CVM 17;

esta devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciario, nos termos
da regulamentacéo aplicavel vigente;

esta Escritura de Emisséo constitui uma obrigagéo legal, valida, vinculativa e eficaz do
Agente Fiduciario, exequivel de acordo com os seus termos e condicdes;

a celebracéo desta Escritura de Emissdo e o cumprimento de suas obriga¢cfes aqui e
ali previstas néo infringem qualquer obrigacdo anteriormente assumida pelo Agente
Fiduciario;

ndo tem conhecimento da existéncia de qualquer acdo judicial, procedimento
administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigacao governamental que

possa vir a causar um Efeito Adverso Relevante sobre os seus negécios ou suas
obrigagdes nos termos desta Escritura de Emisséo;

assegura e assegurara tratamento equitativo a todos os titulares de valores mobiliarios,
respeitadas as garantias, as obrigacBes e os direitos especificos atribuidos aos
respectivos titulares de valores mobiliarios de cada emisséo ou série descritas no item
(xviii) abaixo; e

data de celebracdo da presente Escritura de Emissdo e com base no organograma
encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciério declara, para os fins do artigo 6° da
Resolugcdo CVM 17, que presta servigos de agente fiduciario e/ou de agente de notas
em qualquer emissdao de valores mobiliarios da Emissora ou Controladas nas
Emissdes informadas abaixo:

Emissora: Nadir Figueiredo Ind Com S.A.

Ativo: Debénture Emissao: 9

Série: 1 Quantidade de ativos: 361410

Volume na Data de Emissao: R$ | Data de Vencimento: 05/01/2029
361.410.000,00
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Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,7% a.a. | Status: Ativo
n base 252

Inadimplemento no periodo: Nao ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: Nadir Figueiredo Industria e Comércio S.A. (Sucessora Legal da Vidros
da Gléria Participacdes S.A.)

Ativo: Debénture Emisséo: 1

Série: 1 Quantidade de ativos: 195000

Volume na Data de Emissdo: R$ | Data de Vencimento: 28/08/2026
195.000.000,00

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2% a.a. | Status: Ativo
n base 252

Inadimplemento no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: As Debéntures da Primeira Série sdo da espécie com Garantia Real
referente a Alienacdo Fiduciaria de Bens Imdveis. E as Debéntures da Segunda
Série sé@o da espécie Quirografaria.

Emissora: Nadir Figueiredo Industria e Comércio S.A. (Sucessora Legal da Vidros
da Gloria Participacdes S.A.)

Ativo: Debénture Emisséo: 1

Série: 2 Quantidade de ativos: 195000

Volume na Data de Emissdo: R$ | Data de Vencimento: 28/08/2026
195.000.000,00

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2% a.a. | Status: Ativo
n base 252

Inadimplemento no periodo: Ndo ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: As Debéntures da Primeira Série sdo da espécie com Garantia Real
referente a Alienacéo Fiduciaria de Bens Imdveis. E as Debéntures da Segunda
Série sé@o da espécie Quirograféaria.

8.2.2 O Agente Fiduciario exercera suas funcdes a partir da data de assinatura desta Escritura de
Emissdo ou de eventual aditamento relativo & sua substituicdo, devendo permanecer no
exercicio de suas fungbes até a Data de Vencimento ou, caso ainda restem obrigacdes da
Emissora nos termos desta Escritura de Emisséo inadimplidas apés a Data de Vencimento,
até que todas as obrigacdes da Emissora, nos termos desta Escritura de Emisséo, sejam
integralmente cumpridas, ou, ainda, até sua efetiva substituicdo, conforme Clausula 8.4

abaixo.

8.3 Remuneracdo do Agente Fiduciario
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8.3.1

8.3.2

8.3.3

8.3.4

8.3.5

A titulo de remuneracao pelos servicos prestados pelo Agente Fiduciario na presente Emisséo,
serdo devidas parcelas anuais de R$ 9.000,00 (nove mil reais), sendo que o primeiro
pagamento devera ser realizado em até 5 (cinco) Dias Uteis corridos da data de assinatura
desta Escritura de Emisséo, e as demais parcelas anuais nos mesmos dias dos mesmos
meses subsequentes. Tais parcelas serdo devidas até a liquidagéo integral ou o resgate da
totalidade das Debéntures, caso estas ndo sejam quitadas na Data de Vencimento
(“Remuneracdo do Agente Fiduciério”). No caso de inadimplemento no pagamento das
Debéntures ou de reestruturacdo das condicbes das Debéntures apés a Emissdo ou da
participacdo em reunides ou conferéncias telefénicas, antes ou depois da Emisséo, bem como
atendimento a solicitacdes extraordinarias, serdo devidas ao Agente Fiduciario,
adicionalmente, o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado
a tais fatos bem como a: (i) comentérios aos documentos da Emisséo durante a estruturacédo
da mesma, caso a operagdo ndo venha a se efetivar; (ii) execucdo das garantias, caso sejam
concedidas; (iii) participacdo em reunifes formais ou virtuais com a Emissora e/ou com
Debenturistas; e (iv) implementagcdo das consequentes decisbes tomadas em tais eventos,
pagas 5 (cinco) dias apds comprovagéo da entrega, pelo Agente Fiduciario, de “relatério de
horas” a Emissora. Entende-se por reestruturacéo das Debéntures os eventos relacionados a
(i) constituicdo de novas garantias; (ii) alterac@o dos prazos de pagamento das Debéntures; e
(iii) alteracdo das condicdes relacionadas ao vencimento antecipado das Debéntures. Os
eventos relacionados a amortizagdo das Debéntures ndo sao considerados reestruturagdo das
Debéntures.

No caso de celebracdo de aditamentos aos instrumentos relacionados a Emissédo e/ou
realizacdo de Assembleias Gerais de Debenturistas, bem como nas horas externas ao
escritorio do Agente Fiduciario, serdo cobradas, adicionalmente, o valor de R$800,00
(oitocentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais altera¢des e/ou servicos.

Os honorérios e demais remuneracdes devidas ao Agente Fiduciario serdo atualizados
anualmente com base na variacédo percentual acumulada do indice Nacional de Precos ao
Consumidor Amplo divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE
(“IPCA”), a partir da Data de Emissao.

A remuneracdo do Agente Fiducidrio sera acrescida (i) do Imposto Sobre Servicos de
Qualquer Natureza — ISSQN; (ii) da Contribuicdo para o Programa de Integracéo Social — PIS;
(i) da ContribuicAo para o Financiamento da Seguridade Social — COFINS; (iv) da
Contribuicéo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL; (v) do Imposto de Renda Retido na Fonte
- IRRF e (vi) de quaisquer outros tributos e despesas que venham a incidir sobre a
remunerac@o devida ao Agente Fiduciario, nas aliquotas vigentes nas datas de cada
pagamento.

A remuneracdo ndo inclui as despesas com viagens, estadias, transporte e publicacédo
necessérias ao exercicio da funcéo do Agente Fiduciério, durante ou apds a implantacéo do
servico, a serem cobertas pela Emissora, desde que devidamente comprovadas, observado
que despesas em valor individual ou agregado superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
dependera de prévia aprovacao por escrito da Emissora. N&do estdo incluidas igualmente, e
serdo arcadas pela Emissora, despesas com especialistas, tais como auditoria de eventuais
garantias concedidas ao empréstimo e assessoria legal ao Agente Fiduciario em caso de
inadimplemento nos termos desta Escritura de Emissdo. As eventuais despesas, depositos,
custas judiciais, sucumbéncias, bem como indeniza¢Bes, decorrentes de ac¢des intentadas
contra o Agente Fiduciario decorrente do exercicio de sua fun¢éo ou da sua atuacao em defesa
da estrutura da Emisséo, serdo igualmente suportadas pelos Debenturistas, exceto nos casos
de dolo, culpa e ma-fé do Agente Fiduciario. Tais despesas incluem honorarios advocaticios
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8.4

8.3.6

8.3.7

8.3.8

8.3.9

para defesa do Agente Fiduciario e deverao ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e
ressarcidas pela Emissora.

Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorréncia da Remuneracao
do Agente Fiduciario, os débitos em atraso ficardo sujeitos a: (i) multa moratéria convencional,
irredutivel e de natureza ndo compensatoria de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e ndo
pago; e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata die desde a data
do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, incidentes sobre o montante devido e
nao pago.

No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas razoaveis em que o Agente
Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas, desde que
devidamente comprovadas, deverdo ser previamente aprovadas e adiantadas pelos
Debenturistas, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas incluem os gastos
com honorarios advocaticios razoaveis, inclusive de terceiros, depdésitos, indenizacdes, custas
e taxas judiciarias de acdes propostas pelo Agente Fiduciario, desde que relacionadas a
solucdo da inadimpléncia, enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais despesas,
depositos e custas judiciais decorrentes da sucumbéncia em ac¢des judiciais serdo igualmente
suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneracdo e as despesas reembolsaveis do
Agente Fiduciario, na hipétese de a Emissora permanecer em inadimpléncia com relagédo ao
pagamento destas por um periodo superior a 10 (dez) dias corridos.

N&o havera devolugéo de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a titulos de prestacéo
de servigos, exceto se tal valor tiver sido pago incorretamente.

Os servicos de Agente Fiduciario previsto nesta Escritura de Emissao sdo aqueles descritos
na Resolu¢cdo CVM 17.

Substituicdo

8.4.1

8.4.2

8.4.3

8.4.4

Nas hipéteses de auséncia ou impedimentos temporarios, renincia, liquidacéo, dissolu¢édo ou
extingdo, ou qualquer outro caso de vacancia na funcdo de Agente Fiduciario desta Emisséo,
sera realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias contado do evento que a determinar,
Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo Agente Fiduciario desta Emissao,
a qual podera ser convocada pelo proprio Agente Fiduciario a ser substituido, pela Emissora,
Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez por cento) das Debéntures em
Circulacéo, ou pela CVM.

Na hipétese de a convocacdao referida na Clausula 8.4.1 acima ndo ocorrer em até 15 (quinze)
dias antes do término do prazo acima citado, cabera & Emissora efetua-la no Dia Util
imediatamente posterior ao 15° (décimo quinto) dia antes do término do prazo antes referido,
sendo certo que a CVM poderd nomear substituto provisorio, enquanto ndo se consumar o
processo de escolha do novo agente fiduciario da Emissao. A substituicdo nao implicara em
remuneracao ao novo Agente Fiduciério superior a remuneracao avencada nesta Escritura de

Emissao.

Na hipotese de nado poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas fungdes por
circunstancias supervenientes ao previsto nesta Escritura de Emissédo, devera este comunicar
imediatamente o fato a Emissora e aos Debenturistas, mediante convocacao da Assembleia
Geral de Debenturistas, solicitando sua substituicao.

E facultado aos Debenturistas, apds a Data de Emiss&o, proceder a substituicio do Agente
Fiduciario e a indicacdo de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas
especialmente convocada para esse fim, nos termos desta Escritura de Emisséo, observado
0 quoérum estabelecido na Clausula 9.7 abaixo.
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8.5

8.4.5

8.4.6

8.4.7

8.4.8

8.4.9

A substituicdo do Agente Fiduciario deve ser comunicada a CVM, no prazo de até 7 (sete)
Dias Uteis, contados do registro do aditamento da Escritura de Emissdo nos o6rgios
competentes.

Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario, o substituto receberd a mesma
remuneracéo recebida pelo Agente Fiduciario em todos os seus termos e condigdes, sendo
que a primeira parcela anual devida ao substituto sera calculada pro rata temporis, a partir da
data de inicio do exercicio de sua funcdo como agente fiduciario desta Emissdo. Esta
remuneracao podera ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiduciario
substituto, desde que previamente aprovada pelos Debenturistas reunidos em Assembleia
Geral de Debenturistas.

A substituicdo do Agente Fiduciario devera ser objeto de aditamento a presente Escritura de
Emisséao, o qual devera observar as formalidades previstas na Clausula 2.4.1 acima.

O Agente Fiduciario iniciara o exercicio de suas funcdes a partir da data da presente Escritura
de Emissdo ou, no caso de agente fiduciario substituto, no dia da celebracdo do
correspondente aditamento a esta Escritura de Emisséo, devendo permanecer no exercicio
de suas funcdes até a sua efetiva substituicdo ou até o integral cumprimento das obrigacdes
da Emissora previstas nesta Escritura de Emisséo, conforme aplicavel.

Aplicam-se as hip6teses de substituicdo do Agente Fiduciério as normas e preceitos da CVM.

Deveres

8.5.1

Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, em especial a Resolu¢do CVM

17, ou na presente Escritura de Emissdo, constituem deveres e atribuicdbes do Agente

Fiduciario:

0] exercer suas atividades com boa fé, transparéncia e lealdade para com os titulares
dos valores mobiliarios;

(ii) representar os interesses dos Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emisséo;

(iii) tomar todas as providéncias necessarias para que os Debenturistas, representados
pelo Agente Fiduciario, realizem seus créditos, observado o disposto nesta Escritura
de Emisséo;

(iv) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercicio da
funcdo o cuidado e a diligéncia que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na
administragdo de seus proprios bens;

(v) responsabilizar-se integralmente pelos servi¢os contratados, nos termos da legislacao
vigente;

(vi) renunciar a funcdo na hipdtese de superveniéncia de conflitos de interesse ou de
qualquer outra modalidade de inaptidao;

(vii) conservar em boa guarda toda a documentagéo relativa ao exercicio de suas fungdes;

(viii)  verificar, no momento de aceitar a funcdo, a veracidade das informacbes e a
consisténcia das informacdes contidas nesta Escritura de Emisséo, diligenciando no
sentido de que sejam sanadas as omissdes, falhas ou defeitos de que tenha
conhecimento;

(ix) diligenciar junto a Emissora, para que esta Escritura de Emissdo bem como seus
respectivos aditamentos, sejam registrados nos 6rgdos competentes, adotando, no
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)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

caso de omissdo da Emissora, as medidas previstas em lei e nesta Escritura de
Emisséo;

acompanhar a observancia da periodicidade na prestacdo das informacdes
obrigatérias pela Emissora, alertando os Debenturistas no relatério anual previsto no
item (xvi) abaixo, acerca de eventuais inconsisténcias ou omissdes de que tenha
conhecimento;

opinar sobre a suficiéncia das informacdes constantes das propostas de modificacfes
nas condi¢Bes das Debéntures, se for o caso;

solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas fung6es, certidbes
atualizadas perante érgéos e entidades publicas e oficios de registros publicos, dos
distribuidores civeis, das Varas de Fazenda Publica, Cartdrios de Protesto, Juntas de
Conciliacao e Julgamento, Procuradoria da Fazenda Publica, onde se localiza a sede
do estabelecimento principal da Emissora;

solicitar, quando considerar necessario, desde que devidamente justificado, auditoria
extraordinaria na Emissora, cujo custo devera ser arcado pela Emissora nos termos
previstos nesta Escritura de Emisséao;

convocar, quando necessario, a Assembleia Geral de Debenturistas mediante andncio
publicado, pelo menos 3 (trés) vezes, nos jornais previsto na Clausula 4.22 acima,
respeitadas outras regras relacionadas a publicagdo constantes da Lei das
Sociedades por Acbes e desta Escritura de Emissao, as expensas da Emissora;

comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informag8es que
Ihe forem solicitadas;

elaborar relatério anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68,
paragrafo 1°, alinea (b), da Lei das Sociedades por A¢des e do artigo 15 da Resolucéo
CVM 17,

divulgar em sua péagina na rede mundial de computadores (www.oliveira trust.com.br)
o relatdrio de que trata o item (xvi) acima aos Debenturistas no prazo maximo de
4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercicio social da Emissora, bem
como enviar a Emissora, para divulgagdo na forma prevista em regulamentacao
especifica;

manter atualizada a relagdo dos Debenturistas e seus enderec¢os, mediante, inclusive,
gestdes perante a Emissora, o Escriturador, o Agente de Liquidag&o e a B3, sendo
que, para fins de atendimento ao disposto neste item, a Emissora e os Debenturistas,
mediante subscricdo, integralizacdo ou aquisicdo das Debéntures, expressamente
autorizam, desde j&, o Escriturador, o Agente de Liquidacdo e a B3 a atenderem
quaisquer solicitacdes feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive a divulgacédo, a qualquer
momento, da posi¢do de Debéntures e seus respectivos Debenturistas;

coordenar o sorteio das Debéntures a serem resgatadas caso venha a ser possivel,
no futuro, o resgate parcial, nos termos desta Escritura de Emissao;

fiscalizar o cumprimento das Clausulas constantes desta Escritura de Emisséo,
especialmente daquelas que impdem obrigacdes de fazer e de nao fazer;

comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela Emissora,
de obrigacbes financeiras assumidas nesta Escritura de Emissado, incluindo as
Clausulas destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem
condicbes que ndo devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as
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8.6

8.7

8.8

consequéncias para 0s Debenturistas e as providéncias que pretende tomar a respeito
do assunto, em até 7 (sete) Dias Uteis contados da ciéncia pelo Agente Fiduciario do
inadimplemento;

(xxii) disponibilizar em sua péagina na rede mundial de computadores lista atualizada das
emissbes em que exerce a funcao de agente fiduciario;

(xxiii) acompanhar a destinag&o dos recursos captados por meio da Emisséo, de acordo com
os dados obtidos junto aos administradores da Emissora;

(xxiv) acompanhar, em cada data de pagamento, através de confirmacgéo junto a Emissora,
o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado nesta
Escritura de Emisséo; e

(xxv) disponibilizar o prego unitério (assim entendido como o Valor Nominal Unitario ou saldo
do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneragao), calculado
pela Emissora, aos investidores e aos participantes do mercado, por meio de sua
central de atendimento e/ou de seu website (http://www.oliveiratrust.com.br/).

Os atos ou manifestagbes por parte do Agente Fiduciario que criarem responsabilidade para os
Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigacdes com eles somente serdo validos quando
assim previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas.

8.6.1

O Agente Fiduciario ndo emitira qualquer tipo de opinido ou fara qualquer juizo sobre qualquer
fato da Emissédo cuja definicdo seja de competéncia dos Debenturistas, comprometendo-se
tdo somente a agir nos termos desta Escritura de Emissdo ou conforme instru¢bes que
venham a ser transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente Fiduciario ndo possui
qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos decorrentes do
estrito cumprimento das orienta¢des dos Debenturistas a ele transmitidas, conforme definidas
pelos Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais
prejuizos que venham a ser causados em decorréncia disto aos Debenturistas ou a Emissora.
A atuacdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolugdo CVM 17 e dos artigos
aplicaveis da Lei das Sociedades por Acdes, ficando o Agente Fiduciério, portanto, isento, sob
qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que nao tenha decorrido
da legislacao e regulamentacao aplicaveis e das obrigagfes assumidas na presente Escritura
de Emissao.

Atribuicdes Especificas

8.7.1  No caso de inadimplemento de quaisquer condi¢cdes da Emisséo, o Agente Fiduciario deve
usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emisséo para proteger
direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da Resolugéo
CVM 17 e observado o disposto na Lei das Sociedades por Acdes.

Despesas

8.8.1 A Emissora reconhece que os Debenturistas ndo tém qualquer obrigacdo com relacdo aos

pagamentos dos valores de honorarios, despesas incorridas, tributos incidentes, indenizacfes
e/ou qualquer outra obrigacdo assumida pela Emissora perante o Agente Fiduciario em
decorréncia das suas atribuicbes previstas nesta Escritura de Emissdo, nos termos aqui
previstos. Entretanto, no caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o
Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverdo
ser previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, ressarcidas
pela Emissora. Tais despesas incluem os gastos com honordrios advocaticios, inclusive de
terceiros, depdsitos, indenizagdes, custas e taxas judiciarias de acdes propostas pelo Agente
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9.1

9.2

9.3

9.4

Fiduciario, desde que relacionadas a solugdo da inadimpléncia, enquanto representante dos
Debenturistas. As eventuais despesas, depositos e custas judiciais decorrentes da
sucumbéncia em acdes judiciais seréo igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como
aremuneracao e as despesas reembolsaveis do Agente Fiduciario, na hipétese de a Emissora
permanecer em inadimpléncia com relagdo ao pagamento destas por um periodo superior a
10 (dez) dias corridos.

CLAUSULA NONA - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

Assembleia Geral: Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia
(“Assembleia Geral de Debenturistas”).

9.1.1  As matérias a serem deliberadas incluem, mas nédo se limitam a: (i) a substituicdo do Agente
Fiduciério; (ii) a alteragdo da redagao, incluses ou exclusdes dos Eventos de Vencimento
Antecipado; (iii) a alteragdo dos quéruns de deliberagdo previstos nesta Clausula Décima;
(iv) os procedimentos aplicaveis as Assembleias Gerais; (v) declaracdo de vencimento
antecipado em razdo de um Evento de Vencimento Antecipado; (vi) alteracdes ou exclusdes
das obriga¢des da Emissora; (vii) renincia (waivers) de direitos e/ou obrigacdes conferidos
aos Debenturistas; (viii) aumento da Remuneragdo das Debéntures; (ix) antecipacdo das
Datas de Vencimento, das Datas de Pagamento do Saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures e das Datas de Pagamento da Remuneracao; e (x) alteracdo do valor a ser
amortizado em cada Data de Pagamento do Saldo do Valor Nominal Unitario.

9.1.2 Fica estabelecido que as seguintes deliberagcdes devem observar 0os quéruns previstos na
Clausula 9.8 abaixo: (i) diminuicdo da Remuneracdo das Debéntures; (ii) prorrogacdo das
Datas de Vencimento, das Datas de Pagamento do Saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures e das Datas de Pagamento da Remuneracdo; e (iii) alteragBes ou exclusées das
obrigacdes da Emissora dispostas nesta Escritura de Emissédo perante os Debenturistas.

9.1.3 As Assembleias Gerais poderéo ser convocadas pelo Agente Fiduciario, pela Emissora ou por
Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez por cento) das Debéntures em
Circulacéo, ou pela CVM.

9.1.4 Ademais, o Agente Fiduciario se compromete a convocar a Assembleia Geral de
Debenturistas no caso da ciéncia da ocorréncia de quaisquer um dos Eventos de Vencimento
Antecipado previstos nesta Escritura de Emissédo, bem como na hipétese prevista na Clausula
4.12.5 acima.

Forma de Convocacéo: A convocacao da Assembleia Geral de Debenturistas far-se-4 mediante edital
publicado por 3 (trés) vezes, com a antecedéncia de 8 (oito) dias, para primeira convocacgéo e, de 5
(cinco) dias para a segunda convocacédo, na forma prevista na Clausula 4.22 acima, sendo que se
instalara, em primeira convocagéo, com a presenc¢a dos Debenturistas que representem, no minimo,
50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debéntures em Circulacéo, e, em segunda convocagao,
com qualquer numero, sendo vélida as delibera¢des tomadas de acordo com o disposto abaixo.

Reqularidade da Assembleia Geral de Debenturistas: Independentemente das formalidades previstas
na legislacdo e na regulamentagdo aplicavel e nesta Escritura de Emisséo, serd considerada
regularmente instalada a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecem todos o0s
Debenturistas, sem prejuizo das disposi¢cdes relacionadas com os quéruns de deliberacdo
estabelecidos nesta Escritura de Emisséo.

Presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas: A presidéncia da Assembleia Geral cabera, a
pessoa eleita pelos Debenturistas presentes, sendo certo que o Agente Fiduciario podera atuar como
secretario das referidas assembleias.
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9.5

9.6

9.7

9.8

9.9

9.10

9.11

9.12

9.13

10.1

Participacdo de Terceiros na Assembleia Geral de Debenturistas: O Agente Fiduciario, a Emissora
e/ou os Debenturistas deverdo convocar representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para
participar das Assembleias Gerais, observado que a instala¢do da Assembleia Geral de Debenturistas
nao ficara de qualquer forma prejudicada caso os representantes da Emissora ndo comparegam a
referida assembleia.

Direito de Voto: Cada Debénture em Circulagdo correspondera a um voto, sendo admitida a
constituicdo de mandatarios, observadas as disposicdes dos paragrafos 1° e 2° do artigo 126 da Lei
das Sociedades por Acdes.

Deliberacbes da Assembleia Geral de Debenturistas: Exceto se diversamente previsto nesta Escritura
de Emissao, as deliberagdes, incluindo, mas ndo se limitando, aquelas que tenham por objeto
gualquer renuncia (waiver) dos direitos conferidos aos Debenturistas por meio desta Escritura de
Emissao (inclusive em relacéo a renincia temporaria a um Evento de Vencimento Antecipado antes
de sua ocorréncia, caso quorum diverso ndo tenha sido estabelecido nesta Escritura de Emisséo),
serdo tomadas por Debenturistas que representem, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1
(uma) das Debéntures em Circulagdo, em qualquer convocacao, observados os quoéruns de instalacao
estabelecidos nesta Escritura de Emisséo.

As deliberacdes relativas as alteracdes: (i) das datas de pagamento das Debéntures; (ii) da Data de
Vencimento; (iii) dos Eventos de Vencimento Antecipado; (iv) dos quéruns de deliberacdo previstos
nesta Escritura de Emissao; (v) da espécie das Debéntures; (vi) da criacao de eventos de repactuacao;
e (vii) das disposicdes relativas ao Resgate Antecipado Facultativo Total, dependerdo de aprovacgéo
por Debenturistas que representem, em qualquer convocagdo, no minimo, 75% (setenta e cinco por
cento) das Debéntures em Circulagéo.

As deliberagfes tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais no &mbito de sua competéncia
legal, observados os quéruns previstos nesta Escritura de Emisséo, vinculardo a Emissora e obrigarédo
todos os Debenturistas, independentemente de terem comparecido a Assembleia Geral de
Debenturistas ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais.

O Agente Fiduciario deverd comparecer as Assembleias Gerais e prestar aos Debenturistas as
informacdes que Ihe forem solicitadas.

Para efeito da constituicdo do quérum de instalacdo e/ou deliberacédo a que se refere esta Escritura
de Emissao, serdo consideradas “Debéntures em Circulacdo” todas as Debéntures em circulagdo
no mercado (conforme aplicavel), excluidas as Debéntures que sejam de propriedade da Emissora,
ou de qualquer de suas Controladas, bem como dos respectivos diretores ou conselheiros e
respectivos conjuges, e parentes até segundo grau. Para efeitos de quérum de deliberacdo nédo serédo
computados, ainda, os votos em branco.

Aplica-se as Assembleias Gerais, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ag6es, sobre
a assembleia geral de acionistas e sobre a assembleia geral de debenturistas.

O Debenturista, por meio da subscricdo ou aquisicdo das Debéntures, desde ja expressa sua
concordancia com as delibera¢des de Debenturistas tomadas de acordo com as disposicdes previstas
nesta Clausula.

CLAUSULA DECIMA - DECLARACOES E GARANTIAS DA EMISSORA

Sem prejuizo das demais declaracdes prestadas nesta Escritura de Emissdo e nos demais
documentos da Emissédo, conforme aplicavel, a Emissora declara e garante ao Agente Fiduciario, na
data da assinatura desta Escritura de Emissdo que:

0] € sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de sociedades por
acles, de acordo com as leis brasileiras;
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(ii)

(iii)

(iv)

v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

)

(xi)

esta devidamente autorizada e obteve todas as licengas e autorizagdes necessarias, inclusive
societarias e regulatorias a celebrar esta Escritura de Emisséo e a cumprir todas as obrigag6es
aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais, regulatérios e estatutarios
necessarios para tanto;

0s representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissdo tém plenos
poderes estatutarios para representar a Emissora na assuncdo das obrigacfes dispostas
nesta Escritura de Emisséo;

a celebracao desta Escritura de Emissdo e o cumprimento das obrigacdes aqui previstas, ndo
infringem qualquer obrigacao anteriormente assumida pela Emissora;

a celebragéo desta Escritura de Emissé@o e o cumprimento das obrigacfes aqui previstas (a)
nao infringiu qualquer disposicao legal, regulamentar, contrato ou instrumento do qual seja
parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos estejam sujeitos, bem como o estatuto social da
Emissora, (b) ndo acarretou em (b.i)) vencimento antecipado de qualquer obrigacéo
estabelecida em qualquer destes contratos ou instrumentos, (b.ii) criacdo de quaisquer dnus
sobre qualquer ativo ou bem da Emissora; ou (b.iii) rescisdo de qualquer desses contratos ou
instrumentos; (c) ndo infringiu qualquer ordem, senten¢a ou decisédo administrativa, judicial ou
arbitral em face da Emissora ou qualquer de seus bens ou propriedades;

nenhum registro, consentimento, autorizagédo, aprovacéao, licen¢a, ordem de, ou qualificacéo
perante qualquer autoridade governamental ou érgao regulatério, adicional aos ja concedidos,
€ exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigacdes nos termos desta Escritura
de Emissao, ou para a realizacdo da Emisséo, exceto (a) o arquivamento da Aprovacao
Societaria da Emissora na JUCESP, conforme previsto nesta Escritura de Emissao, bem como
sua disponibilizacdo no Sistema ENET e na pagina da Emissora na rede mundial de
computadores; (b) a disponibilizagdo desta Escritura de Emissdo no Sistema ENET e na
pagina da Emissora na rede mundial de computadores; e (c) o depésito das Debéntures na
B3;

esta Escritura de Emisséo e as obriga¢gfes assumidas nesta Escritura de Emiss&o constituem
obrigac6es legalmente validas, eficazes e vinculantes da Emissora, exequiveis de acordo com
0s seus termos e condi¢des, com forca de titulo executivo extrajudicial nos termos do Cadigo
de Processo Civil;

as informag0Bes prestadas por ocasido da Oferta sdo necessarias, suficientes, verdadeiras,
precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma tomada de deciséo
fundamentada a respeito da Oferta;

possui todas as autorizagdes e licencas, inclusive ambientais, exigidas pelas autoridades
federais, estaduais e municipais para o exercicio regular de suas atividades, estando todas
elas plenamente validas e em vigor, exceto no caso de tais autorizacdes, concessoes,
aprovacgoes, licencas, permissdes e alvaras estejam tempestivamente em processo legal de
obtencdo ou renovacdo no curso normal de suas atividades ou sua auséncia esteja sendo
discutida de boa-fé, nas esferas administrativa e/ou judicial, sendo que até a presente data
ndo foi notificada acerca da revogacdo de qualquer delas ou da existéncia de processo
administrativo que tenha por objeto a revogac¢éo, suspensdo ou cancelamento de quaisquer
delas que nao esteja sendo discutido de boa-fé, nas esferas administrativa e/ou judicial;

a Emissora e suas Controladas cumprem com a Legislagdo Socioambiental, exceto por
descumprimentos questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial,

possui justo titulo de todos os bens iméveis e demais direitos e ativos por ela detidos, ainda
que tais bens imdveis e demais direitos e ativos estejam sujeitos a Onus;
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(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

cumpre leis, regulamentos, normas administrativas e determinagcbes dos Orgaos
governamentais, autarquias ou tribunais, aplicaveis a conducgéo de seus negécios, exceto por
aqueles que estejam sendo discutidas de boa-fé pela Emissora, nas esferas judicial ou
administrativa;

ndo ocorreu um Efeito Adverso Relevante nas condicbes econdmicas, financeiras,
reputacionais e operacionais da Emissora e/ou de suas Controladas;

a Emissora, por si, por suas Controladas e, no melhor do seu conhecimento, por seus
respectivos Representantes, (a) atua em conformidade e cumpre as disposi¢cdes das Leis
Anticorrupcao; (b) adota programa de integridade, nos termos do Decreto n°® 11.129, de 11 de
julho de 2022, com padrdes de conduta, controles internos, cédigo de ética, politicas e
procedimentos de integridade, aplicaveis a todos os Representantes, visando garantir o fiel
cumprimento das leis indicadas no subitem (a) deste item (xiv); (c) conhece e entende as
disposicBes das leis anticorrupcao dos paises em que faz negdcios, bem como ndo adota
guaisquer condutas que infrinjam as leis anticorrupcdo desses paises, sendo certo que
executa as suas atividades em conformidade integral com essas leis; (d) seus funcionérios,
executivos, diretores, conselheiros, representantes e procuradores, no melhor do seu
conhecimento, ndo estdo sofrendo inquérito, investigacdo criminal ou procedimento
administrativo judicial e ndo estiveram sujeitos a quaisquer ac¢des legais civis ou criminais no
pais ou no exterior, por conduta inadequada relacionada a suborno, corrupgao ou outro ato
ilicito relacionados as leis indicadas nos subitens (a) e (c) deste item (xiv); e (e) adota as
diligéncias apropriadas para contratacéo e, conforme o caso, supervisdo, de terceiros, tais
como, fornecedores, prestadores de servico, agentes intermediarios e associados que as
representem, de forma a verificar que estes ndo tenham praticado ou venham a praticar
gualquer conduta relacionada a violagé@o das leis referidas nos subitens (a) e (c) deste item
(xiv); e (f) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas,
comunicara 2 (dois) Dias Uteis o Agente Fiduciario que poderéa tomar todas as providéncias
que entender necessérias;

inexiste contra si e suas Controladas, investigacao, inquérito ou procedimento administrativo
ou judicial relacionado a praticas contrarias as Leis Anticorrupcao e até a presente data, nem
a Emissora nem suas Controladas, administradores ou representantes legais no exercicio de
suas fun¢des incorreu nas seguintes hipdteses, bem como tém ciéncia de que a Emissora,
suas Controladas, e seus respectivos Representantes ndo podem: (a) ter utilizado ou utilizar
recursos da Emissora para o pagamento de contribuicbes, presentes ou atividades de
entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal relativa a atividade politica; (b) fazer
ou ter feito qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionarios
publicos, partidos politicos, politicos ou candidatos politicos (incluindo seus familiares),
nacionais ou estrangeiros; (c) ter realizado ou realizar acdo destinada a facilitar uma oferta,
pagamento ou promessa ilegal de pagar, bem como ter aprovado ou aprovar o pagamento, a
doacdo de dinheiro, propriedade, presente ou qualquer outro bem de valor, direta ou
indiretamente, para qualquer “oficial do governo” (incluindo qualquer oficial ou funcionario de
um governo ou de entidade de propriedade ou controlada por um governo ou organizacao
publica internacional ou qualquer pessoa agindo na funcdo de representante do governo ou
candidato de partido politico) a fim de influenciar qualquer agdo politica ou obter uma
vantagem indevida com violacdo da lei aplicavel; (d) praticar ou ter praticado quaisquer atos
para obter ou manter qualquer negdcio, transacdo ou vantagem comercial indevida; (e) ter
realizado ou realizar qualquer pagamento ou tomar qualquer acdo que viole qualquer das Leis
Anticorrupcao; ou (f) ter realizado ou realizar um ato de corrupgéo, pago propina ou qualquer
outro valor ilegal, bem como influenciado o pagamento de qualquer valor indevido;
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10.2

10.3

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

(xxii)

(xxiii)

(Xxiv)

(Xxv)

a Emissora, por si, por suas Controladas e, no melhor do seu conhecimento, por seus
respectivos Representantes cumpre integralmente a legislacdo e regulacdo relativas ao

combate a utilizacdo de trabalho infantil, de trabalho analogo a escravo, ou do proveito
criminoso de prostituicao;

os documentos e informacdes fornecidos no ambito da Oferta sdo necessarios, suficientes,
verdadeiros, precisos, consistentes e estéo atualizados até a data em que foram fornecidos e
incluem os documentos e informagdes relevantes para a tomada de decisdo de investimento
sobre a Emissora, tendo sido disponibilizadas, informacdes sobre as transacdes relevantes da
Emissora, bem como sobre os direitos e obrigacdes relevantes delas decorrentes;

ndo ha qualquer acéo judicial, processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de
investigacdo governamental, que possa vir a afetar de forma adversa e material a capacidade
da Emissora e de cumprir com suas obrigacdes previstas nesta Escritura de Emissao;

nao omitiu nem omitird nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e
que possa resultar em alteracdo causadora de Efeito Adverso Relevante em prejuizo dos
Debenturistas;

esta adimplente com o cumprimento das obriga¢des constantes desta Escritura de Emissao;

inexiste, inclusive em relacdo as suas Controladas, (a) descumprimento de qualquer
disposicdo relevante, seja ela contratual, legal ou de qualquer outra ordem judicial,
administrativa ou arbitral; ou (b) no melhor do seu conhecimento, qualquer processo, judicial,
administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigacdo governamental, em
qualquer dos casos deste item visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer
forma afetar esta Escritura de Emisséo;

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacao e apuracdo da Taxa
DI, e a forma de calculo da Remuneracéo foi acordada por sua livre vontade, em observancia
ao principio da boa-fé;

as demonstrac¢@es financeiras dos ultimos 3 (trés) exercicios sociais da Emissora representam
corretamente a posicdo financeira da Emissora naguelas datas e foram devidamente
elaboradas em conformidade com os principios contabeis geralmente aceitos no Brasil;

nao tem conhecimento, nesta data, da ocorréncia de nenhum Evento de Vencimento
Antecipado; e

até a presente data, preparou e entregou todas as declarac¢des de tributos, relatorios e outras
informacdes que, de seu conhecimento devem ser apresentadas, ou recebeu dilagdo dos
prazos para apresentacao destas declaracfes, estando tempestivamente dentro dos referidos
prazos de dilagdo, sendo certo que esta, assim como suas Controladas, em dia com
pagamento de todas as obrigacdes de natureza tributaria (municipal, estadual e federal),
trabalhista, previdenciaria e ambiental impostas por lei, que ndo estejam sendo discutidas em
boa-fé e/ou que ndo causem um Efeito Adverso Relevante.

A Emissora, em carater irrevogavel e irretratavel, se obriga a indenizar os Debenturistas e o Agente
Fiduciario por todos e quaisquer prejuizos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas
judiciais e honorarios advocaticios) incorridos e comprovados pelos Debenturistas em razdo da
falsidade e/ou incorrecéo de qualquer das declaragfes prestadas nesta Escritura de Emisséo.

Sem prejuizo do disposto na Clausula 10.2 acima, a Emissora se obriga a notificar o Agente Fiduciario,
no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que tomarem conhecimento, caso qualquer das
declaragfes prestadas nos termos da Clausula 10.1 acima seja falsa e/ou incorreta na data em que
foi prestada.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - COMUNICACOES

11.1 Todas as comunicacdes a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta Escritura de

112

11.3

11.4

121

Emisséo deverdo ser sempre realizadas por escrito e ser encaminhadas para os seguintes enderecos:

Para a Emissora:

NADIR FIGUEIREDO S.A.

Avenida Nadir Dias de Figueiredo n® 496 — Jardim Miriam
CEP 08613-370, Suzano -SP

Tel.: (11) 9227-2107

E-mail: juridico@nadir.com.br

Para o Agente Fiduciario:

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
Avenida das Nagdes Unidas, n° 12.901, 11° andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte,
Centro Empresarial Na¢gdes Unidas (CENU), Brooklin

CEP 04.578-910 — Sé&o Paulo, SP

At.: Antonio Amaro / Maria Carolina A. Lodi de Oliveira

Telefone: (21) 3514-0000

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br; af.assembleias@oliveiratrust.com.br;
af.precificacao@oliveiratrust.com.br (esse Ultimo para pre¢o unitario do ativo)

Para o Escriturador e Agente de Liquidacao:

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
Avenida das Américas n° 3434, bloco 07, Sala 201

CEP 22640-102 Rio de Janeiro - RJ

At.: Raphael Morgado / Jodo Bezerra

Tel.: (21) 3514-0000

E-mail: escrituracao.rf@oliveiratrust.com.br

As comunicacdes, avisos ou notificacdes referentes a esta Escritura de Emisséo serdo consideradas
entregues quando recebidas por qualquer empregado, preposto ou representante de qualquer das
Partes, sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios,
ou por telegrama, ou por correio eletrénico nos enderecos acima. As comunicacdes feitas por fac-
simile ou correio eletrénico serdo consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu
recebimento seja confirmado por meio de recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente.

A mudancga de qualquer dos endere¢os acima devera ser comunicada imediatamente pela parte que
tiver seu endereco alterado.

Eventuais prejuizos decorrentes da ndo observancia do disposto na Clausula 11.3 acima serdo
arcados pela Parte inadimplente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DISPOSICOES GERAIS
Renlncia

12.1.1 N&ao se presume a rendncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de
Emisséo. Desta forma, nenhum atraso, omissédo ou liberalidade no exercicio de qualquer
direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciario e/ou aos Debenturistas em razao
de qualquer inadimplemento da Emissora prejudicard tais direitos, faculdades ou remédios, ou
serd interpretado como constituindo uma rendncia aos mesmos ou concordancia com tal
inadimplemento, nem constituird novacao ou modificacdo de quaisquer outras obrigagfes
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12.2

12.3

12.4

125

12.6

assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissdo ou precedente no tocante a qualquer
outro inadimplemento ou atraso.

Independéncia das Disposi¢cGes da Escritura de Emissao

12.2.1 Caso qualquer das disposic¢des desta Escritura de Emissdo venha a ser julgada ilegal, invalida
ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposicfes ndo afetadas por tal julgamento,
comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituirem a disposi¢cédo afetada por outra que,
na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

Titulo Executivo Extrajudicial e Execucéo Especifica

12.3.1 Esta Escritura de Emissao e as Debéntures constituem titulos executivos extrajudiciais nos
termos do artigo 784, incisos | e Ill e §4°, do Cddigo de Processo Civil, reconhecendo as Partes
desde ja que, independentemente de quaisquer outras medidas cabiveis, as obrigactes
assumidas nos termos desta Escritura de Emissdo comportam execucdo especifica,
submetendo se as disposicfes dos artigos 814 e seguintes do Cédigo de Processo Civil, sem
prejuizo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debéntures nos termos desta
Escritura de Emisséo.

12.3.2 As Partes declaram, mltua e expressamente, que esta Escritura de Emissao foi celebrada em
carater irrevogavel e irretratavel, obrigando seus sucessores a qualquer titulo e respeitando-
se 0s principios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestacdo de
vontade das Partes e em perfeita relacdo de equidade.

ModificacGes

12.4.1 Qualquer modificagdo aos termos e condi¢cfes desta Escritura de Emissao sera eficaz apenas
mediante sua formalizagdo por meio de aditamento a ser firmado por todas as Partes, o qual
deverd observar as formalidades previstas na Clausula 2.4.1 acima.

12.4.2 Fica desde ja dispensada a realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar
sobre: (i) a correcao de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitacéo ou aritmético;
(ii) alteracdes da Escritura de Emisséo ja expressamente permitidas nos termos da Escritura
de Emisséo; (iii) alteracbes da Escritura de Emissédo em raz&o de exigéncias formuladas pela
CVM, pela B3 e/ou pela ANBIMA,; ou (iv) em virtude da atualiza¢do dos dados cadastrais das
Partes, tais como alteragédo na raz&o social, endereco e telefone, entre outros, desde que as
alteracdes ou correcdes referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, ndo possam acarretar
gualquer prejuizo aos Debenturistas ou qualquer alteragao no fluxo das Debéntures, e desde
que ndo haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas.

Lei Aplicavel e Foro
12.5.1 Esta Escritura de Emissao é regida pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

12.5.2 Ficaeleito o foro da Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, para dirimir quaisquer davidas
ou controvérsias oriundas desta Escritura de Emissdo, com renlncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Assinatura Eletrénica

12.6.1 Esta Escritura de Emissé@o serd assinada por meios eletrénicos, digitais e/ou informéticos,
sendo certo que as Partes reconhecem esta forma de contratacdo como valida e plenamente
eficaz, constituindo forma legitima e suficiente para a comprovacdo da identidade e da
validade da declaracéo de vontade das Partes em celebrar eventuais aditamentos, devendo,
em todo caso, atender as regras vigentes para verificacdo da autenticidade das assinaturas
das Partes, desde que seja estabelecida com certificagdo dentro dos padrfes ICP - BRASIL,

42



Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9

em conformidade com o artigo 107 do Cddigo Civil e com o 81°, do artigo 10° da Medida
Proviséria n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. Todas elas reconhecem, de forma irrevogavel
e irretratavel, (i) a autenticidade, validade e a plena eficacia da assinatura por meio eletrdnico
na forma acima, para todos os fins de direito; (ii) ainda que alguma das Partes venha a assinar
eletronicamente esta Escritura de Emissdo em local diverso, o local de celebracdo desta
Escritura de Emissao é, para todos os fins, a Cidade de Sdo Paulo/SP, conforme abaixo
indicado, e (iii) sera considerada a data de assinatura desta Escritura de Emisséo, para todos
os fins e efeitos, a data indicada abaixo, ndo obstante a data em que a Ultima das assinaturas
eletrbnicas for realizada.

Estando assim certas e ajustadas, as partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam esta Escritura de
Emisséo de forma eletrdnica.

Séao Paulo, 30 de maio de 2025

[as assinaturas seguem nas paginas seguintes]

[0 restante da pagina foi intencionalmente deixado em branco]

43



Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9

(Pagina de assinaturas do Instrumento Particular de Escritura da 102 (Décima) Emissdo de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em Acbes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, Para Distribuicdo Publica,
sob o Rito de Registro Automatico, da Nadir Figueiredo S.A.)

NADIR FIGUEIREDO S.A.

RES DA SILVA18375108812

152025 192000 BRT

r—

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:



Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9

(Pagina de assinaturas do Instrumento Particular de Escritura da 102 (Décima) Emissdo de Debéntures

Simples, N&o Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, Para Distribuicdo Publica,
sob o Rito de Registro Automatico, da Nadir Figueiredo S.A.)

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Toare

. RAFAEL CASENIRO PINTO
0

00572025 | 18,0452 BRT
0:1CP-arash, OU:AC OA
C'BR

BN G BTIS e
Acons G
IC|

ed by

CA GALDING BATISTELAOSO76647763
e
———

Nome:

—

Nome:
Cargo:

Cargo:



	1 CLÁUSULA PRIMEIRA - AUTORIZAÇÕES
	1.1 A presente 10ª (décima) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da Emissora (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para distribuição pública, sob o rito de registro automático, nos ...

	2 CLÁUSULA SEGUNDA - REQUISITOS
	A Emissão e a Oferta serão realizadas observando-se os requisitos abaixo indicados.
	2.1 Registro Automático da Oferta perante a CVM
	2.1.1 A Oferta será registrada na CVM sob o rito de registro automático de distribuição, com dispensa de análise prévia, nos termos do artigo 25, parágrafo 1º, e do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, por se tratar de oferta pública de valores ...

	2.2 Registro perante a ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
	2.2.1 A Oferta deverá, ainda, ser registrada na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) no prazo de até 7 (sete) dias contados da data da divulgação do anúncio de encerramento da Oferta (“Anúncio de Encerra...

	2.3 Dispensa de Prospecto e Lâmina
	2.3.1 Tendo em vista o rito e o público-alvo adotado, conforme Cláusula 2.1.1 acima, (i) é dispensada a apresentação de prospecto, lâmina da Oferta, bem como da utilização de documento de aceitação da oferta, para sua realização, nos termos dos artigo...

	2.4 Arquivamento e Divulgação da Aprovação Societária da Emissora
	2.4.1 A Aprovação Societária da Emissora será apresentada, pela Emissora, para arquivamento na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Úteis contados de sua assinatura, sendo certo que o arquivamento da Aprovação Societária da Emissora deverá ocorrer previamente...
	2.4.2 Os atos societários relacionados com a Emissão e/ou as Debêntures que eventualmente venham a ser praticados após a presente data também serão apresentados para arquivamento na JUCESP e divulgados no Sistema ENET e na página na rede mundial de co...

	2.5 Divulgação desta Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos
	2.5.1 Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão enviados à CVM, pela Emissora, pelo Sistema ENET, e divulgadas em sua página na rede mundial de computadores, para fins do cumprimento do previsto na Lei das Sociedades por Ações e da ...
	2.5.2 Em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da divulgação no Sistema ENET e na página na rede mundial de computadores da Emissora, a Emissora deverá encaminhar um comprovante de envio desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, conforme o ...

	2.6 Depósito, Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	2.6.1 As Debêntures serão depositadas para distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuiç...
	2.6.2 As Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas elet...
	2.6.3 Não obstante o descrito na Cláusula 2.6.2 acima, as Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Profissionais, nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolução CVM 160.
	2.6.4 Para os fins desta Escritura de Emissão, entende-se por “Investidores Profissionais” aqueles investidores referidos no artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30”), sendo certo que, nos termo...


	3 CLÁUSULA TERCEIRA – CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	3.1 Objeto Social da Emissora
	3.1.1 De acordo com o estatuto social da Emissora em vigor na data desta Escritura de Emissão, a Emissora tem por objeto a indústria e o comércio de produtos de vidro, cristal, cerâmica, louça, porcelana, metais, fundição, plásticos, aparelhos elétric...

	3.2 Destinação dos Recursos
	3.2.1 Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão serão integralmente utilizados pela Emissora para a gestão ordinária de caixa da Emissora.
	3.2.2 Para fins de cumprimento da Resolução CVM 17 (conforme abaixo definida), a Emissora deverá encaminhar anualmente para o Agente Fiduciário declaração em papel timbrado e assinada por representante legal, atestando a destinação dos recursos da pre...

	3.3 Número da Emissão
	3.3.1 A Emissão objeto da presente Escritura de Emissão constitui a 10ª (décima) emissão de debêntures da Emissora.

	3.4 Valor Total da Emissão
	3.4.1 O valor total da Emissão será de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”).

	3.5 Número de Séries
	3.5.1 A Emissão será realizada em série única.

	3.6 Agente de Liquidação e Escriturador
	3.6.1 A instituição prestadora de serviços de agente de liquidação das Debêntures é a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede situada, na Avenida das Américas, nº 3434, Bloco 07, sala 201, Barra d...
	3.6.2 A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede situada, na Avenida das Américas, nº 3434, Bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, ...


	4 CLÁUSULA QUARTA - CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES
	4.1 Data de Emissão
	4.1.1 Para todos os fins de direito e efeitos, a data de emissão das Debêntures será 27 de junho de 2025 (“Data de Emissão”).

	4.2 Data de Início da Rentabilidade
	4.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização (conforme abaixo definida) (“Data de Início da Rentabilidade”).

	4.3 Conversibilidade
	4.3.1 As Debêntures são simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora.

	4.4 Espécie
	4.4.1 As Debêntures são da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações.

	4.5 Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade das Debêntures
	4.5.1 As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador...

	4.6 Prazo e Data de Vencimento
	4.6.1 Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as Debêntures têm prazo de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 27 de junho de 2032 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntur...

	4.7 Valor Nominal Unitário
	4.7.1 O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).

	4.8 Quantidade de Debêntures Emitidas
	4.8.1 Serão emitidas 500.000 (quinhentas mil) Debêntures.

	4.9 Preço de Subscrição e Integralização e Forma de Integralização
	4.9.1 As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com os procedimentos da B3. Caso ocorra a integralização das Debêntu...
	4.9.2 Para os fins desta Escritura de Emissão, considera-se “Primeira Data de Integralização” a data em que ocorrerá a primeira subscrição e integralização das Debêntures.

	4.10 Repactuação Programada
	4.10.1 Não haverá repactuação programada das Debêntures.

	4.11 Atualização Monetária e Remuneração das Debêntures
	4.11.1 O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, não será atualizado monetariamente.

	4.12 Remuneração
	4.12.1 Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfina...
	4.12.2 A Remuneração das Debêntures será calculada de acordo com a seguinte fórmula:
	(i) o fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;
	(ii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; e
	(iii) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma.

	4.12.3 Define-se “Período de Capitalização” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na respectiva Primeira Data de Integralização, no caso do primeiro Período de Capitalização (inclusive), ou na Data de Pagamento da Remuneração imediatamente ant...
	4.12.4 No caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI na data de pagamento de qualquer obrigação pecuniária da Emissora relativa às Debêntures, inclusive a Remuneração, será aplicada, em sua substituição, a última Taxa DI divulgada oficialmente pe...
	4.12.5 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de aplicação da Taxa DI à Remuneração das Debênt...
	4.12.6 Caso, na Assembleia Geral de que trata a Cláusula 4.12.5 acima, não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e os Debenturistas representando, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação (conforme abaixo definidas), ou caso,...

	4.13 Pagamento da Remuneração das Debêntures
	4.13.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado e resgate antecipado das Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, a partir do 12º (décimo segundo) mês (inclusi...

	4.14 Pagamento do Valor Nominal Unitário
	4.14.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado e resgate antecipado das Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado, semestralmente, a partir do 24º (v...

	4.15 Resgate Antecipado Facultativo Total
	4.15.1 A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, a partir do 25º (vigésimo quinto) mês contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 27 de julho de 2027 (inclusive), realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, c...
	4.15.2 Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora (o “Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”) será equivalente ao (a) Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário) a serem res...
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	onde:
	Prêmio = prêmio unitário de Resgate Antecipado Facultativo Total, expresso em Reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
	VR = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, expresso em Reais, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;
	TaxaPrêmio = 0,30% (trinta centésimos por cento);
	Pmédio = prazo médio de pagamento do Valor Nominal Unitário não amortizado, calculado em Dias Úteis, com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

	𝑷𝒎é𝒅𝒊𝒐 = ,,𝟏-𝒏-,𝑨-𝒏..,𝒅-𝒏..-𝑷.
	onde:
	n = número inteiro, equivalente ao número de amortizações vincendas do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures;
	An = valor da amortização vincenda do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, de ordem “n”;
	dn = quantidade de Dias Úteis entre a data em que ocorrer o Resgate Antecipado Facultativo Total (inclusive) e a data de amortização vincenda do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário (exclusive), de ordem “n”; e
	P = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures na data em que ocorrer o Resgate Antecipado Facultativo Total, expresso em Reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.
	4.15.3 O Resgate Antecipado Facultativo Total, com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, deverá ocorrer de acordo com os procedimentos da B3, e caso não estejam custodiadas eletronicamente na B3, será realizado em confor...
	4.15.4 Não será permitido o resgate antecipado parcial das Debêntures.
	4.15.5 Para evitar quaisquer dúvidas, caso o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra em data que coincida com qualquer data de pagamento da amortização das Debêntures, nos termos da Cláusula 4.14 acima, e/ou da Remuneração, nos termos da Cláusula ...
	4.15.6 A Emissora deverá comunicar aos Debenturistas por meio de publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 4.22 abaixo, ou, alternativamente, por meio de comunicado individual a ser encaminhado pela Emissora a cada Debenturista, com cópia para o A...
	4.16 Amortização Antecipada Facultativa
	4.16.1 A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, a partir do 25º (vigésimo quinto) mês contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 27 de julho de 2027 (inclusive), realizar a amortização antecipada facultativa do Valor Nomina...
	4.16.2 Por ocasião da Amortização Antecipada Facultativa, o valor devido pela Emissora será equivalente a (a) parcela do das Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures) a ser amortizada, acrescida (b) da R...


	𝑷𝒓ê𝒎𝒊𝒐 = VR ×,,,𝟏+𝑻𝒂𝒙𝒂𝑷𝒓ê𝒎𝒊𝒐.-,𝑷𝒎é𝒅𝒊𝒐-𝟐𝟓𝟐..−𝟏.
	onde:
	Prêmio = prêmio unitário de Amortização Antecipada Facultativa, expresso em Reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
	VR = parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a ser amortizada, expressa em Reais, calculada com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;
	TaxaPrêmio = 0,30% (trinta centésimos por cento);
	Pmédio = prazo médio de pagamento do Valor Nominal Unitário não amortizado, calculado em Dias Úteis, com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

	𝑷𝒎é𝒅𝒊𝒐 = ,,𝟏-𝒏-,𝑨-𝒏..,𝒅-𝒏..-𝑷.
	onde:
	n = número inteiro, equivalente ao número de amortizações vincendas do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures;
	An = valor da amortização vincenda do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, de ordem “n”;
	dn = quantidade de Dias Úteis entre a data em que ocorrer a Amortização Antecipada Facultativa (inclusive) e a data de amortização vincenda do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário (exclusive), de ordem “n”; e
	P = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures na data em que ocorrer a Amortização Antecipada Facultativa, expresso em Reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.
	4.16.3 A Amortização Antecipada Facultativa, com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, deverá ocorrer de acordo com os procedimentos da B3, e caso não estejam custodiadas eletronicamente na B3, será realizado em conformi...
	4.16.4 Para evitar quaisquer dúvidas, caso a Amortização Antecipada Facultativa ocorra em data que coincida com qualquer data de pagamento da amortização das Debêntures, nos termos da Cláusula 4.14 acima, e/ou da Remuneração, nos termos da Cláusula 4....
	4.16.5 A Emissora deverá comunicar aos Debenturistas por meio de publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 4.22 abaixo, ou, alternativamente, por meio de comunicado individual a ser encaminhado pela Emissora a cada Debenturista, com cópia para o A...
	4.17 Aquisição Facultativa
	4.17.1 As Debêntures poderão, a qualquer momento, a partir da Data de Emissão, ser adquiridas pela Emissora, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3 , da Lei da...

	4.18 Local de Pagamento
	4.18.1 Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora, no respectivo vencimento: (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures ...

	4.19 Prorrogação dos Prazos
	4.19.1 Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com sábado, domingo ou feriado declarado...
	4.19.2 Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que ...

	4.20 Encargos Moratórios
	4.20.1 Em caso de impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida sob as Debêntures, além da Remuneração, os débitos em atraso, devidamente atualizados, ficarão sujeitos (i) à multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensa...

	4.21 Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	4.21.1 O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Emissora na forma da Cláusula 4.22 abai...

	4.22 Publicidade
	4.22.1 Todos os atos e decisões da Emissora a serem tomados decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, envolverem interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos na página da Emissora na rede mundial de co...

	4.23 Imunidade de Debenturistas
	4.23.1 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de...
	4.23.2 O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória adequada de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.23.1 acima, e que tiver essa condição alterada por qualquer motivo, ou ainda, tiver essa condi...
	4.23.3 Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula 4.23.1 acima, e desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação que...

	4.24 Direito ao Recebimento dos Pagamentos
	4.24.1 Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emissão, aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento.

	4.25 Direito de Preferência
	4.25.1 Não haverá direito de preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas da Emissora.

	4.26 Classificação de Risco
	4.26.1 Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da oferta para atribuir rating às Debêntures.

	4.27 Desmembramento
	4.27.1 Não será admitido desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações.


	5 CLÁUSULA QUINTA - CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
	5.1 Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, por meio de rito de registro automático de distribuição, a qual será realizada sob regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures...
	5.1.1 Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures.
	5.1.2 A Emissão e a Oferta não poderão ter o seu valor e/ou quantidade de Debêntures aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, opção de lote adicional e/ou lote suplementar de Debêntures, nos termos do parágrafo único do artigo 50 e do ...
	5.1.3 Não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes mínimos ou máximos para a Oferta, independentemente da ordem cronológica.
	5.1.4 O Coordenador Líder poderá realizar esforços de venda das Debêntures por meio da divulgação dos documentos da Oferta e Apresentações para Potenciais Investidores Profissionais (conforme definido abaixo), conforme determinado em comum acordo com ...
	5.1.5 Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez para as Debêntures. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Debêntures no mercado secundário.
	5.1.6 Não haverá preferência ou prioridade para subscrição das Debêntures pelos atuais funcionários, acionistas diretos ou indiretos da Emissora, ou para quaisquer terceiros considerando potenciais relações de natureza comercial ou estratégica em rela...

	5.2 Público-Alvo da Oferta
	5.2.1 O Público-Alvo da Oferta é composto exclusivamente por Investidores Profissionais.

	5.3 Plano de Distribuição
	5.3.1 O plano de distribuição será organizado pelo Coordenador Líder e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de Distribuição, tendo como público-alvo exclusivamente Investidores Profissionais (“Plano de Dis...

	5.4 Prazo Máximo da Oferta
	5.4.1 Nos termos do artigo 59 da Resolução CVM 160, o período de distribuição, caracterizado pela possibilidade de efetiva liquidação da Oferta, somente pode ter início após observadas, cumulativamente, as seguintes condições: (i) obtenção do registro...
	5.4.2 Após a divulgação do Aviso ao Mercado, poderão ser realizadas apresentações para potenciais investidores (roadshow e/ou one-on-ones) (“Apresentações para Potenciais Investidores Profissionais”) sobre as Debêntures e a Oferta, conforme determinad...
	5.4.3 Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, a Oferta estará a mercado a partir da data em que o Aviso ao Mercado for divulgado, sendo que o Coordenador Líder deverá, simultaneamente, dar ampla divulgação à Oferta, utilizando os Meios de Divulg...
	5.4.4 Nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, as divulgações das informações e Documentos da Oferta, conforme aplicável, devem ser feitas com destaque e sem restrições de acesso na página da rede mundial de computadores: (i) da Emissora; (ii) do...
	5.4.5 Para fins da Escritura de Emissão e da Oferta, são considerados “Documentos da Oferta” os seguintes documentos: (i) esta Escritura de Emissão; (ii) o Anúncio de Início; (iii) o aviso ao mercado da Oferta, nos termos do parágrafo 1º do artigo 57 ...


	6 CLÁUSULA SEXTA - VENCIMENTO ANTECIPADO
	6.1 Observado o disposto nas Cláusulas 6.1.3 a 6.1.9 abaixo, o Agente Fiduciário considerará antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, na...
	6.1.1 Constituem eventos de vencimento antecipado que acarretam o vencimento automático das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.1.4 abaixo, quaisquer dos seguintes eventos (cada um, um “Evento de Vencimento Ant...
	(i) (a) pedido, por parte da Emissora ou de qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) pela Emissora (“Controladas”), de qualquer plano de recuperação judicial ou extrajudicial...
	(ii) na hipótese desta Escritura de Emissão e/ou qualquer de suas disposições, bem como eventuais aditamentos forem declarados inexequíveis, nulos, ineficazes ou inválidos por decisão judicial mediante a não obtenção de efeito suspensivo da respectiva...
	(iii) inadimplemento pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, nas respectivas datas de pagamento: (a) no caso de obrigações pecuniárias assumidas diretamente com os Debenturistas, incluindo, mas não se limit...
	(iv) transformação do tipo societário da Emissora, de modo que deixe de ser uma sociedade por ações, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;
	(v) vencimento antecipado de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora e/ou quaisquer de suas Controladas com terceiros, assim entendidas as dívidas contraídas pela Emissora e/ou quaisquer de suas Controladas, cujo valor, individual ou agregado, se...
	(vi) não utilização dos recursos oriundos das Debêntures conforme previsto na Cláusula 3.2 acima;
	(vii) alterações societárias que impliquem mudança de Controle da Emissora, sem a anuência prévia de Debenturistas nos termos da Cláusula 9.7 abaixo, exceto na hipótese de Oferta Pública Inicial de Ações (“IPO”), admitindo-se a diluição da participaçã...
	(viii) mudança ou alteração do objeto social da Emissora e/ou de qualquer Controlada, conforme disposto em seu respectivo estatuto social vigente na Data de Emissão, de forma alterar substancialmente as atividades principais por elas atualmente pratic...
	(ix) resgate ou amortização de ações, distribuição e/ou pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio, partes beneficiárias, bonificações em dinheiro e outras remunerações ou quaisquer outras distribuições de lucros aos acioni...
	(x) a qualquer tempo, comprovarem-se falsas quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissão, bem como nos demais documentos da Emissão, na data em que tais declarações tenham sido prestadas pela Emissora.

	6.1.2 Constituem eventos de vencimento antecipado não automático que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.1.5 abaixo, quaisquer dos seguintes eventos (cada um, um “Evento de Venc...
	(i) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação, intervenção ou suspensão das autorizações e licenças (inclusive ambientais), alvarás, subvenções, dispensas e/ou protocolos de requerimento de alvarás necessárias para desempenho de suas ativid...
	(ii) não cumprimento, pela Emissora e/ou pelas suas Controladas (a) de qualquer decisão arbitral ou sentença judicial, em valor, individual ou agregado, igual ou superior ao Valor de Corte, desde que não seja obtido o efeito suspensivo da exigibilidad...
	(iii) venda, promessa de venda ou qualquer outra forma de transferência, pela Emissora e/ou pelas suas Controladas, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativo(s) da Emissora e/ou suas Controladas que represente(m), em valor individual o...
	(iv) mora ou inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias pela Emissora e/ou suas Controladas com terceiros cujo valor, individual ou agregado, seja superior ao Valor de Corte, que não sejam sanadas no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contado d...
	(v) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência, pela Emissora de qualquer obrigação assumida no âmbito da Emissão, nos termos desta Escritura de Emissão, salvo se tiver sido obtida a anuência prévia de D...
	(vi) paralisação parcial ou total das atividades da Emissora e/ou suas Controladas, desde que tal paralisação não seja (i) realizada para fins de manutenção de equipamentos e no curso ordinário dos negócios da Emissora e/ou suas Controladas; (ii) féri...
	(vii) redução do capital social da Emissora, conforme disposto no artigo 174, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, exceto para absorção de prejuízos já conhecidos na Data de Emissão, nos termos da legislação aplicável, sem a anuência prévia ...
	(viii) inadimplemento pela Emissora de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, e/ou nos demais documentos da Emissão, exceto se tal inadimplemento for sanado em um prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data do inadimp...
	(ix) questionamento judicial por terceiros desta Escritura de Emissão e/ou de qualquer de suas disposições, desde que não devidamente contestados dentro do prazo legal;
	(x) protesto de títulos contra a Emissora e/ou contra quaisquer de suas Controladas em valor, que individualmente ou de forma agregada seja igual ou superior a 2/3 (dois terços) do Valor de Corte, salvo se, no prazo legal ou no prazo máximo de 15 (qui...
	(xi) violação pela Emissora ou suas controladoras, Controladas, e/ou recebimento de denúncia e/ou início de processo administrativo contra tais pessoas envolvendo qualquer lei ou regulamento relativo à prática de corrupção, lavagem de dinheiro ou atos...
	(xii) (a) existência de sentença condenatória ou decisão administrativa condenatória relativamente à prática de atos, pela Emissora e/ou suas Controladas e/ou, que importem em infração à Legislação Socioambiental (conforme abaixo definida), desde que ...
	(xiii) não cumprimento pela Emissora e/ou suas Controladas da legislação que trata do combate à discriminação de raça ou de gênero, utilização de trabalho infantil ou análogo a escravo, assédio sexual ou proveito criminoso de prostituição;
	(xiv) desapropriação, nacionalização, confisco, arresto, sequestro, penhora de bens ou outra medida de qualquer autoridade governamental ou judiciária que implique a perda de bens de posse direta ou indireta e/ou propriedade da Emissora e/ou suas Cont...
	(xv) concessão a terceiros, pela Emissora e/ou suas Controladas, de mútuo, empréstimos, adiantamentos e/ou qualquer modalidade de crédito, pela Emissora e/ou suas Controladas, exceto: (a) no caso de mútuos, empréstimos, adiantamentos ou qualquer outra...
	(xvi) evidenciarem-se insuficientes, imprecisas, inconsistentes e desatualizadas quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissão;
	(xvii) questionamento judicial, pela Emissora e/ou por qualquer Controlada, acerca da legalidade, validade, exequibilidade e/ou eficácia, em todo ou em parte, de quaisquer termos e condições desta Escritura de Emissão e/ou de quaisquer outros document...
	(xviii) não observância pela Emissora do índice financeiro (“Índice Financeiro”) abaixo especificado, acompanhado anualmente pelo Agente Fiduciário até o pagamento integral dos valores devidos em virtude das Debêntures, que será calculado pela Emissor...
	Para os fins do disposto neste item, entende-se por:
	“Dívida Líquida”: significa o somatório de todas as dívidas bancárias consolidadas da Emissora, incluindo empréstimos e financiamentos, emissão de títulos de renda fixa, conversíveis ou não em ações; (b) menos o somatório das disponibilidades (caixa e...
	“EBITDA”: significa o Lucro ou Prejuízo Líquido do Exercício, adicionado do resultado financeiro líquido; adicionado de tributos (imposto de renda e contribuição social sobre lucro líquido); adicionado de depreciações, amortizações e exaustões; adicio...
	Para fins desta Escritura de Emissão, o “Valor de Corte” será considerado R$47.305.000,00 (quarenta e sete milhões e trezentos e cinco mil reais), reajustados anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA a partir da data de cel...

	6.1.3 A Emissora obriga-se a comunicar o Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis a partir da ciência de quaisquer dos eventos descritos acima para que estes tomem as providências devidas, sendo que o Agente Fiduciário deverá comunicar os Debentur...
	6.1.4 Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automático (observados os respectivos prazos de cura, se houver) previstos na Cláusula 6.1.1 acima, as obrigações decorrentes das Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, independ...
	6.1.5 Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático (observados os respectivos prazos de cura, se houver) previstos na Cláusula 6.1.2 acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados d...
	6.1.6 O quórum de deliberação na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Cláusula 6.1.5 acima, será de Debenturistas representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação, em qualquer convocação, observ...
	6.1.6.1. Na hipótese: (i) da não instalação, em primeira e em segunda convocação, das referidas Assembleias Gerais de Debenturistas ou, ainda que instalada, não for obtido quórum de deliberação em segunda convocação; ou (ii) de não ser aprovado pelos ...
	6.1.7 Na ocorrência da declaração do vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se a realizar o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis...
	6.1.8 A B3 deverá ser comunicada, por meio de correspondência do Agente Fiduciário, com cópia ao Agente de Liquidação, Escriturador, aos Debenturistas e à Emissora, da ocorrência do vencimento antecipado, imediatamente após a declaração do vencimento ...
	6.1.9 Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Emissora permanecerá responsável pelo saldo devedor das obrigações decorrentes das Debêntures que não tiverem sido pagas, sem prejuízo dos acréscimos de Remunera...
	6.1.10 Para os fins desta Escritura de Emissão, “Controle” significa o controle indireto, conforme definição de controle estabelecida no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações.
	6.1.11 Para fins desta Escritura de Emissão, “Efeito Adverso Relevante” significa, em relação à Emissora e/ou a suas Controladas, qualquer evento, circunstância ou fato, que (i) afete de maneira adversa e relevante a condição financeira, reputacional,...

	6.2 Renúncia ou Perdão Temporário (Waiver) Prévio
	6.2.1 Não obstante o disposto nesta Cláusula Sexta, a Emissora poderá, a qualquer momento, convocar Assembleia Geral de Debenturistas para que estes deliberem sobre a renúncia ou o perdão temporário prévio (pedido de waiver prévio) de qualquer Evento ...


	7 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	7.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, na legislação e na regulamentação aplicáveis, a Emissora obriga-se a:
	(i) utilizar os recursos da Emissão conforme Cláusula 3.2.1 acima;
	(ii) fornecer ao Agente Fiduciário e disponibilizar em sua página na Internet os seguintes documentos e informações:
	(iii) comunicar, em até 2 (dois) Dias Úteis à CVM e ao Agente Fiduciário qualquer inadimplência quanto ao cumprimento das obrigações estabelecidas nesta Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão;
	(iv) não realizar operações fora de seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor, e não praticar nenhum ato em desacordo com seu estatuto social ou esta Escritura de Emissão, em especial atos que possam, ...
	(v) cumprir com todas as determinações eventualmente emanadas da CVM e da B3, como o envio de documentos, prestando, ainda, as informações que lhes forem solicitadas por aquela autarquia, caso aplicável;
	(vi) convocar, nos termos da Cláusula Nona abaixo, Assembleias Gerais de Debenturistas para deliberar sobre qualquer matéria que se relacione com a Emissão, a Oferta, e as Debêntures, nos casos em que o Agente Fiduciário deva fazê-lo, nos termos da pr...
	(vii) comparecer, por meio de seus representantes, às Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitada;
	(viii) manter válidas e regulares, durante todo o prazo de vigência das Debêntures, as declarações e garantias apresentadas nesta Escritura de Emissão, comprometendo-se a notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis ao Agente Fiduciário, caso qualquer das de...
	(ix) cumprir e fazer com que suas respectivas Controladas cumpram, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, exceto por aquelas que estejam sendo discutidas de boa-fé pela...
	(x) manter, e fazer com que suas respectivas Controladas, mantenham, conforme atualmente mantêm, seguro adequado para seus bens e ativos relevantes, conforme práticas correntes de mercado;
	(xi) realizar o recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as Debêntures que sejam de responsabilidade da Emissora;
	(xii) possuir, obter, manter e conservar sempre válidas, eficazes (e, nos casos em que apropriado, renovar de modo tempestivo) e em pleno vigor, todas as autorizações, concessões, aprovações, licenças (inclusive regulatórias, societárias e ambientais)...
	(xiii) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e dos demais documentos relacionados à Emissão e à Oferta de que seja parte, conforme aplicável, ao cu...
	(xiv) contratar e manter contratados, às suas expensas, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitando ao Agente Fiduciário, o Agente de Liquidação, o Escriturador, a B3 e qualq...
	(xv) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, incluindo todos os custos relativos ao seu depósito na B3; (b) de registro e de publicação dos atos necessários à Emissão, tais como esta Escritura de Emissão, seus respect...
	(xvi) realizar (a) o pagamento da remuneração do Agente Fiduciário, nos termos desta Escritura de Emissão; e (b) desde que assim solicitado pelo Agente Fiduciário, o pagamento das despesas devidamente comprovadas incorridas pelo Agente Fiduciário, nos...
	(xvii) manter as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 e depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP 21 e arcar com os custos da custódia eletrônica das Debêntures na B3 e do depósito para negociação no mercado secundári...
	(xviii) comunicar em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data do evento ou situação, o Agente Fiduciário da ocorrência de quaisquer eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que possam afetar negativamente sua capacidade de efetuar o pont...
	(xix) cumprir e fazer com que suas Controladas e respectivos administradores ou representantes legais no exercício de suas funções (“Representantes”) e/ou prestadores de serviços que a representem e atuem em seu nome, sob qualquer forma, durante o pra...
	(xx) cumprir e fazer com que suas Controladas e seus Representantes integralmente cumpram a legislação e regulação relativas ao combate à utilização de trabalho infantil, de trabalho análogo a escravo, ou do proveito criminoso de prostituição;
	(xxi) comunicar o Agente Fiduciário, sobre autuação pelos órgãos responsáveis pela fiscalização da Legislação Socioambiental, bem como sobre a revogação, cancelamento ou não obtenção de autorizações ou licenças necessárias para o desempenho das suas a...
	(xxii) manter os Debenturistas indene(s) contra qualquer responsabilidade por danos ambientais ou autuações de natureza trabalhista ou relativas a saúde e segurança ocupacional, obrigando-se a ressarci-los de todas e quaisquer quantias que venham a de...
	(xxiii) cumprir e fazer com que suas Controladas e seus respectivos Representantes, quando no exercício de suas funções, cumpram as Leis Anticorrupção, e, quando necessário, envidando os melhores esforços para o cumprimento por suas Controladas e seus...
	(xxiv) assegurar que os recursos líquidos obtidos com a Oferta não sejam empregados em (i) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de vantagem indevido a funcionário, empregado ou agente público, partidos políticos, político...
	(xxv) abster-se, até a disponibilização do Anúncio de Encerramento à CVM, de (a) revelar informações relativas à Emissão, exceto aquilo que for necessário à consecução de seus objetivos, advertindo os destinatários sobre o caráter reservado da informa...
	(xxvi) não divulgar ao público informações referentes à Emissora, à Emissão ou às Debêntures, em desacordo com o disposto na regulamentação aplicável;
	(xxvii) abster-se de negociar valores mobiliários de sua emissão e da mesma espécie daquele objeto dessa Oferta, até o envio do Anúncio de Encerramento à CVM, salvo nas hipóteses previstas no artigo 54 da Resolução CVM 160;
	(xxviii) preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações financeiras consolidadas da Emissora relativas a cada exercício social, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitida...
	(xxix) submeter suas demonstrações financeiras a auditoria, por auditor independente registrado na CVM;
	(xxx) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, as demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados, exceto se a Emisso...
	(xxxi) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses contados do encerramento do exercício social; e
	(xxxii) observar as disposições da Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 44”) no tocante a dever de sigilo e vedações à negociação;
	(xxxiii) divulgar a ocorrência de fato relevante conforme definido pela Resolução CVM 44;
	(xxxiv) divulgar o relatório anual e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento, observado ainda o disposto no inciso (xxxi) acima;
	(xxxv) divulgar a Aprovação Societária e demais atos societários relacionados à Emissão, nos termos desta Escritura de Emissão; e
	(xxxvi) divulgar a Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos nos termos desta Escritura de Emissão.
	7.1.2 As informações referidas ou decorrentes dos subitens (xxix), (xxx), (xxxii), (xxxiv) e (xxxv) acima deverão ser divulgadas, pela Emissora: (a) em sua página na rede mundial de computadores (website), mantendo-os disponíveis pelo prazo de 3 (três...
	7.1.3 Caso haja a emissão de novas leis, ou regulamentação da CVM que autorizem a prorrogação dos prazos para cumprimento das obrigações estabelecidas nos itens (ii)(a) e/ou (xxxi) da Cláusula 7.1 acima, os referidos prazos serão considerados prorroga...
	7.1.4 A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidar para que as operações que venha a praticar no âmbito da B3 tenham plena e perfeita observância das normas aplicáveis à matéria.


	8 CLÁUSULA OITAVA - AGENTE FIDUCIÁRIO
	8.1 Nomeação
	8.1.1 A Emissora nomeia e constitui o Agente Fiduciário, qualificado no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão, representar a comunhão...

	8.2 Declarações
	8.2.1 O Agente Fiduciário declara que, neste ato, sob as penas da lei:
	(i) é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras;
	(ii) está devidamente autorizado e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as obrigações neles previst...
	(iii) o representante legal do Agente Fiduciário que assina esta Escritura de Emissão tem poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome do Agente Fiduciário, as obrigações aqui e ali previstas e, sendo mandatário, tem os poderes legitimamen...
	(iv) verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura de Emissão, tendo diligenciado para que fossem sanadas as omissões, falhas, ou defeitos de que tenha tido conhecimento;
	(v) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui previstas (a) não infringem o estatuto social do Agente Fiduciário; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduciário s...
	(vi) não ter qualquer impedimento legal, para exercer a função que lhe é conferida, conforme artigo 66, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, e o artigo 5º da Resolução CVM 17 para exercer a função que lhe é conferida;
	(vii) aceita a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão;
	(viii) conhece e aceita integralmente a presente Escritura de Emissão, bem como todas as suas respectivas Cláusulas e condições;
	(ix) não tem nenhuma ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções;
	(x) está ciente da Circular nº 1.832, de 31 de outubro de 1990, do Banco Central do Brasil, bem como de toda a regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil, da CVM e de entidades autorreguladoras;
	(xi) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir com suas obrigações aqui e ali previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;
	(xii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 5º da Resolução CVM 17;
	(xiii) está devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos da regulamentação aplicável vigente;
	(xiv) esta Escritura de Emissão constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições;
	(xv) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui e ali previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;
	(xvi) não tem conhecimento da existência de qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa vir a causar um Efeito Adverso Relevante sobre os seus negócios ou suas obriga...
	(xvii) assegura e assegurará tratamento equitativo a todos os titulares de valores mobiliários, respeitadas as garantias, as obrigações e os direitos específicos atribuídos aos respectivos titulares de valores mobiliários de cada emissão ou série desc...
	(xviii) data de celebração da presente Escritura de Emissão e com base no organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário declara, para os fins do artigo 6º da Resolução CVM 17, que presta serviços de agente fiduciário e/ou de agente de not...

	8.2.2 O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura de Emissão ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou, caso ainda re...

	8.3 Remuneração do Agente Fiduciário
	8.3.1 A título de remuneração pelos serviços prestados pelo Agente Fiduciário na presente Emissão, serão devidas parcelas anuais de R$ 9.000,00 (nove mil reais), sendo que o primeiro pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) Dias Úteis corridos ...
	8.3.2 No caso de celebração de aditamentos aos instrumentos relacionados à Emissão e/ou realização de Assembleias Gerais de Debenturistas, bem como nas horas externas ao escritório do Agente Fiduciário, serão cobradas, adicionalmente, o valor de R$800...
	8.3.3 Os honorários e demais remunerações devidas ao Agente Fiduciário serão atualizados anualmente com base na variação percentual acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti...
	8.3.4 A remuneração do Agente Fiduciário será acrescida (i) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; (ii) da Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS; (iii) da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFI...
	8.3.5 A remuneração não inclui as despesas com viagens, estadias, transporte e publicação necessárias ao exercício da função do Agente Fiduciário, durante ou após a implantação do serviço, a serem cobertas pela Emissora, desde que devidamente comprova...
	8.3.6 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrência da Remuneração do Agente Fiduciário, os débitos em atraso ficarão sujeitos a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por ce...
	8.3.7 No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas razoáveis em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas, desde que devidamente comprovadas, deverão ser previamente aprovadas e adiantadas pel...
	8.3.8 Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a títulos de prestação de serviços, exceto se tal valor tiver sido pago incorretamente.
	8.3.9 Os serviços de Agente Fiduciário previsto nesta Escritura de Emissão são aqueles descritos na Resolução CVM 17.

	8.4 Substituição
	8.4.1 Nas hipóteses de ausência ou impedimentos temporários, renúncia, liquidação, dissolução ou extinção, ou qualquer outro caso de vacância na função de Agente Fiduciário desta Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias cont...
	8.4.2 Na hipótese de a convocação referida na Cláusula 8.4.1 acima não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuá-la no Dia Útil imediatamente posterior ao 15º (décimo quinto) dia antes do término ...
	8.4.3 Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes ao previsto nesta Escritura de Emissão, deverá este comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, mediante convoc...
	8.4.4 É facultado aos Debenturistas, após a Data de Emissão, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim, nos termos desta Escritura de Emissã...
	8.4.5 A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento da Escritura de Emissão nos órgãos competentes.
	8.4.6 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pro ra...
	8.4.7 A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento à presente Escritura de Emissão, o qual deverá observar as formalidades previstas na Cláusula 2.4.1 acima.
	8.4.8 O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções a partir da data da presente Escritura de Emissão ou, no caso de agente fiduciário substituto, no dia da celebração do correspondente aditamento a esta Escritura de Emissão, devendo perman...
	8.4.9 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos da CVM.

	8.5 Deveres
	8.5.1 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, em especial a Resolução CVM 17, ou na presente Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os titulares dos valores mobiliários;
	(ii) representar os interesses dos Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emissão;
	(iii) tomar todas as providências necessárias para que os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, realizem seus créditos, observado o disposto nesta Escritura de Emissão;
	(iv) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercício da função o cuidado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na administração de seus próprios bens;
	(v) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
	(vi) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidão;
	(vii) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções;
	(viii) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações e a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;
	(ix) diligenciar junto à Emissora, para que esta Escritura de Emissão bem como seus respectivos aditamentos, sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso de omissão da Emissora, as medidas previstas em lei e nesta Escritura de Emissão;
	(x) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias pela Emissora, alertando os Debenturistas no relatório anual previsto no item (xvi) abaixo, acerca de eventuais inconsistências ou omissões de que tenha conhecimen...
	(xi) opinar sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações nas condições das Debêntures, se for o caso;
	(xii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas perante órgãos e entidades públicas e ofícios de registros públicos, dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, Cartórios de Protesto...
	(xiii) solicitar, quando considerar necessário, desde que devidamente justificado, auditoria extraordinária na Emissora, cujo custo deverá ser arcado pela Emissora nos termos previstos nesta Escritura de Emissão;
	(xiv) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Debenturistas mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos jornais previsto na Cláusula 4.22 acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação constantes da Lei das Socied...
	(xv) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	(xvi) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, parágrafo 1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 15 da Resolução CVM 17;
	(xvii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores (www.oliveira trust.com.br) o relatório de que trata o item (xvi) acima aos Debenturistas no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora, bem c...
	(xviii) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, gestões perante a Emissora, o Escriturador, o Agente de Liquidação e a B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste item, a Emissora e os Debentu...
	(xix) coordenar o sorteio das Debêntures a serem resgatadas caso venha a ser possível, no futuro, o resgate parcial, nos termos desta Escritura de Emissão;
	(xx) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, especialmente daquelas que impõem obrigações de fazer e de não fazer;
	(xxi) comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão, incluindo as Cláusulas destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condiçõ...
	(xxii) disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores lista atualizada das emissões em que exerce a função de agente fiduciário;
	(xxiii) acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da Emissão, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora;
	(xxiv) acompanhar, em cada data de pagamento, através de confirmação junto à Emissora, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado nesta Escritura de Emissão; e
	(xxv) disponibilizar o preço unitário (assim entendido como o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração), calculado pela Emissora, aos investidores e aos participantes do mercado, por meio de ...


	8.6 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações com eles somente serão válidos quando assim previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos em A...
	8.6.1 O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre qualquer fato da Emissão cuja definição seja de competência dos Debenturistas, comprometendo-se tão somente a agir nos termos desta Escritura de Emissão ou con...

	8.7 Atribuições Específicas
	8.7.1 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emissão para proteger direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do ar...

	8.8 Despesas
	8.8.1 A Emissora reconhece que os Debenturistas não têm qualquer obrigação com relação aos pagamentos dos valores de honorários, despesas incorridas, tributos incidentes, indenizações e/ou qualquer outra obrigação assumida pela Emissora perante o Agen...


	9 CLÁUSULA NONA - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	9.1 Assembleia Geral: Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia (“Assembleia Geral de Debenturistas”).
	9.1.1 As matérias a serem deliberadas incluem, mas não se limitam a: (i) a substituição do Agente Fiduciário; (ii) a alteração da redação, inclusões ou exclusões dos Eventos de Vencimento Antecipado; (iii) a alteração dos quóruns de deliberação previs...
	9.1.2 Fica estabelecido que as seguintes deliberações devem observar os quóruns previstos na Cláusula 9.8 abaixo: (i) diminuição da Remuneração das Debêntures; (ii) prorrogação das Datas de Vencimento, das Datas de Pagamento do Saldo do Valor Nominal ...
	9.1.3 As Assembleias Gerais poderão ser convocadas pelo Agente Fiduciário, pela Emissora ou por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação, ou pela CVM.
	9.1.4 Ademais, o Agente Fiduciário se compromete a convocar a Assembleia Geral de Debenturistas no caso da ciência da ocorrência de quaisquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos nesta Escritura de Emissão, bem como na hipótese prevista n...

	9.2 Forma de Convocação: A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas far-se-á mediante edital publicado por 3 (três) vezes, com a antecedência de 8 (oito) dias, para primeira convocação e, de 5 (cinco) dias para a segunda convocação, na forma pr...
	9.3 Regularidade da Assembleia Geral de Debenturistas: Independentemente das formalidades previstas na legislação e na regulamentação aplicável e nesta Escritura de Emissão, será considerada regularmente instalada a Assembleia Geral de Debenturistas a...
	9.4 Presidência da Assembleia Geral de Debenturistas: A presidência da Assembleia Geral caberá, à pessoa eleita pelos Debenturistas presentes, sendo certo que o Agente Fiduciário poderá atuar como secretário das referidas assembleias.
	9.5 Participação de Terceiros na Assembleia Geral de Debenturistas: O Agente Fiduciário, a Emissora e/ou os Debenturistas deverão convocar representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, observado que a inst...
	9.6 Direito de Voto: Cada Debênture em Circulação corresponderá a um voto, sendo admitida a constituição de mandatários, observadas as disposições dos parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações.
	9.7 Deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas: Exceto se diversamente previsto nesta Escritura de Emissão, as deliberações, incluindo, mas não se limitando, àquelas que tenham por objeto qualquer renúncia (waiver) dos direitos conferidos aos D...
	9.8 As deliberações relativas às alterações: (i) das datas de pagamento das Debêntures; (ii) da Data de Vencimento; (iii) dos Eventos de Vencimento Antecipado; (iv) dos quóruns de deliberação previstos nesta Escritura de Emissão; (v) da espécie das De...
	9.9 As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos nesta Escritura de Emissão, vincularão a Emissora e obrigarão todos os Debenturistas, independentemente de terem ...
	9.10 O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	9.11 Para efeito da constituição do quórum de instalação e/ou deliberação a que se refere esta Escritura de Emissão, serão consideradas “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures em circulação no mercado (conforme aplicável), excluídas as Debêntur...
	9.12 Aplica-se às Assembleias Gerais, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, sobre a assembleia geral de acionistas e sobre a assembleia geral de debenturistas.
	9.13 O Debenturista, por meio da subscrição ou aquisição das Debêntures, desde já expressa sua concordância com as deliberações de Debenturistas tomadas de acordo com as disposições previstas nesta Cláusula.

	10 CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA
	10.1 Sem prejuízo das demais declarações prestadas nesta Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emissão, conforme aplicável, a Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário, na data da assinatura desta Escritura de Emissão que:
	(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedades por ações, de acordo com as leis brasileiras;
	(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias, inclusive societárias e regulatórias a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir todas as obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisito...
	(iii) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissão têm plenos poderes estatutários para representar a Emissora na assunção das obrigações dispostas nesta Escritura de Emissão;
	(iv) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui previstas, não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pela Emissora;
	(v) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui previstas (a) não infringiu qualquer disposição legal, regulamentar, contrato ou instrumento do qual seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos estejam sujeitos, be...
	(vi) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigaçõe...
	(vii) esta Escritura de Emissão e as obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão constituem obrigações legalmente válidas, eficazes e vinculantes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extra...
	(viii) as informações prestadas por ocasião da Oferta são necessárias, suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;
	(ix) possui todas as autorizações e licenças, inclusive ambientais, exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício regular de suas atividades, estando todas elas plenamente válidas e em vigor, exceto no caso de tais autor...
	(x) a Emissora e suas Controladas cumprem com a Legislação Socioambiental, exceto por descumprimentos questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial;
	(xi) possui justo título de todos os bens imóveis e demais direitos e ativos por ela detidos, ainda que tais bens imóveis e demais direitos e ativos estejam sujeitos a Ônus;
	(xii) cumpre leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, exceto por aqueles que estejam sendo discutidas de boa-fé pela Emissora, nas esferas ju...
	(xiii) não ocorreu um Efeito Adverso Relevante nas condições econômicas, financeiras, reputacionais e operacionais da Emissora e/ou de suas Controladas;
	(xiv) a Emissora, por si, por suas Controladas e, no melhor do seu conhecimento, por seus respectivos Representantes, (a) atua em conformidade e cumpre as disposições das Leis Anticorrupção; (b) adota programa de integridade, nos termos do Decreto nº ...
	(xv) inexiste contra si e suas Controladas, investigação, inquérito ou procedimento administrativo ou judicial relacionado a práticas contrárias às Leis Anticorrupção e até a presente data, nem a Emissora nem suas Controladas, administradores ou repre...
	(xvi) a Emissora, por si, por suas Controladas e, no melhor do seu conhecimento, por seus respectivos Representantes cumpre integralmente a legislação e regulação relativas ao combate à utilização de trabalho infantil, de trabalho análogo a escravo, o...
	(xvii) os documentos e informações fornecidos no âmbito da Oferta são necessários, suficientes, verdadeiros, precisos, consistentes e estão atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada d...
	(xviii) não há qualquer ação judicial, processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental, que possa vir a afetar de forma adversa e material a capacidade da Emissora e de cumprir com suas obrigações previstas n...
	(xix) não omitiu nem omitirá nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa resultar em alteração causadora de Efeito Adverso Relevante em prejuízo dos Debenturistas;
	(xx) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de Emissão;
	(xxi) inexiste, inclusive em relação às suas Controladas, (a) descumprimento de qualquer disposição relevante, seja ela contratual, legal ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) no melhor do seu conhecimento, qualquer p...
	(xxii) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI, e a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por sua livre vontade, em observância ao princípio da boa-fé;
	(xxiii) as demonstrações financeiras dos últimos 3 (três) exercícios sociais da Emissora representam corretamente a posição financeira da Emissora naquelas datas e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis geralmente ace...
	(xxiv) não tem conhecimento, nesta data, da ocorrência de nenhum Evento de Vencimento Antecipado; e
	(xxv) até a presente data, preparou e entregou todas as declarações de tributos, relatórios e outras informações que, de seu conhecimento devem ser apresentadas, ou recebeu dilação dos prazos para apresentação destas declarações, estando tempestivamen...

	10.2 A Emissora, em caráter irrevogável e irretratável, se obriga a indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) incorridos...
	10.3 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 10.2 acima, a Emissora se obriga a notificar o Agente Fiduciário, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomarem conhecimento, caso qualquer das declarações prestadas nos termos da Cláusula 1...

	11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMUNICAÇÕES
	11.1 Todas as comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser sempre realizadas por escrito e ser encaminhadas para os seguintes endereços:
	Para a Emissora:


	NADIR FIGUEIREDO S.A.  Avenida Nadir Dias de Figueiredo nº 496 – Jardim Miriam CEP 08613-370, Suzano -SP Tel.: (11) 9227-2107  E-mail: juridico@nadir.com.br
	Para o Agente Fiduciário:

	OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin CEP 04.578-910 – São Paulo, SP  At.: Antonio Ama...
	Para o Escriturador e Agente de Liquidação:

	OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  Avenida das Américas nº 3434, bloco 07, Sala 201 CEP 22640-102 Rio de Janeiro - RJ  At.: Raphael Morgado / João Bezerra Tel.: (21) 3514-0000 E-mail: escrituracao.rf@oliveiratrust.com.br
	11.2 As comunicações, avisos ou notificações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas por qualquer empregado, preposto ou representante de qualquer das Partes, sob protocolo ou com “aviso de recebimento” exp...
	11.3 A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada imediatamente pela parte que tiver seu endereço alterado.
	11.4 Eventuais prejuízos decorrentes da não observância do disposto na Cláusula 11.3 acima serão arcados pela Parte inadimplente.

	12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS
	12.1 Renúncia
	12.1.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos D...

	12.2 Independência das Disposições da Escritura de Emissão
	12.2.1 Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituírem a disposi...

	12.3 Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica
	12.3.1 Esta Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784, incisos I e III e §4º, do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras medi...
	12.3.2 As Partes declaram, mútua e expressamente, que esta Escritura de Emissão foi celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando seus sucessores a qualquer título e respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consci...

	12.4 Modificações
	12.4.1 Qualquer modificação aos termos e condições desta Escritura de Emissão será eficaz apenas mediante sua formalização por meio de aditamento a ser firmado por todas as Partes, o qual deverá observar as formalidades previstas na Cláusula 2.4.1 acima.
	12.4.2 Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre: (i) a correção de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético; (ii) alterações da Escritura de Emissão já expressamente...

	12.5 Lei Aplicável e Foro
	12.5.1 Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil.
	12.5.2 Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura de Emissão, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

	12.6 Assinatura Eletrônica
	12.6.1 Esta Escritura de Emissão será assinada por meios eletrônicos, digitais e/ou informáticos, sendo certo que as Partes reconhecem esta forma de contratação como válida e plenamente eficaz, constituindo forma legítima e suficiente para a comprovaç...



		2025-05-30T15:20:07-0700
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com


	EnvelopeID_f4032208-150c-47af-b31c-b19656fea22a: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_c3c12e5f-f08a-4d83-8114-3631191c04d7: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_19bbc9fc-b50c-4ce5-a269-836619993d99: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_d3c0554b-4c5c-490c-8eac-988fbcfda850: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_9838e711-9b8c-40fa-b7b9-6f199fc34b13: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_21bf7854-d599-482e-98cf-6499929b4f17: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_f95c890d-5e17-4554-99b5-78603ea89b49: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_9fce1b2c-75cc-4fd6-9d3d-8978bc7fb709: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_9f2b7f92-0d60-4dd3-9641-6ccac6ed52b9: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_f2cbea7e-e2c5-4031-a9f5-94dd729f033d: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_865fbd0a-0e91-4683-be65-42e2e4b54410: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_6048ea1d-a4e7-4da4-b52e-2d76ec0da882: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_2e3a1a96-4658-4a14-8b69-589a30c6f788: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_fe7a9b13-7be5-4ffc-9e94-422dd55ad681: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_58428367-befc-4d97-8fef-01502a44efed: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_8d3a45d0-cd62-4dd7-b4c6-900d8e66ffbc: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_bfd7726a-a077-4292-a150-d95c212bfda3: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_f6f06cac-d8e4-4cf1-be95-0b7b70af0a17: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_e574af26-7bc9-4954-9b05-0616d4ec366c: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_4974448a-b103-494a-a9ce-86c5b0096f06: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_3e28ac7a-1dc2-482d-8c49-4d105f1f56ad: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_49b284d1-40a9-48f0-90c4-edb2a4432c51: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_d863aacf-c7a8-4619-8a74-0bd65fdf0630: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_abcfadc8-8373-49e9-8af3-da03bc611a7e: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_c6020df9-c060-40d7-9651-f4a4fa229f1f: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_6c894a32-b028-473c-b2f8-ee8154b463c5: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_6081683e-5e1e-4c4c-8064-4dac5285736a: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_3d32b1a0-57f8-422b-80cd-032459cf298f: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_3a32bef6-3800-48fe-a90e-b68622618471: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_9f12781a-fd3d-4845-9aa3-f5fe07a48efd: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_3cd435b0-2362-41b9-8040-f0b37c4d1c70: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_2836491a-3f52-4cca-a575-d8793d82a6ba: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_9a1350fa-f337-487b-b2a6-8d6d7909e090: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_64aff677-ff8a-444f-867e-c953663e0083: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_f6e2670a-3f8a-4a50-8b93-23fa1a8fca22: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_38ccab5f-d087-423d-8b76-cb3d265eee9e: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_5934a472-f3fa-43d5-82e4-d93b94730285: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_8d2b1e5b-3a84-40e9-b2ae-c8150ae701f8: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_29079377-a34c-4c3e-9ac5-a445b140db59: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_cae226e8-c207-4e00-9cf2-2c2ddbfd0199: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_851f1ec3-9d39-4c7e-9dcb-911e892d0691: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_e6dbf1bb-6b0d-4d19-9713-fd8eb622928b: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
	EnvelopeID_9a77536d-be37-4842-bcf1-201d6a6b3abd: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
		2025-05-30T15:20:00-0700


		2025-05-30T14:22:12-0700


	EnvelopeID_9ce78356-e712-44ce-be66-543a8301a494: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9
		2025-05-30T14:05:01-0700


		2025-05-30T14:04:52-0700


	EnvelopeID_5bc85ad9-5351-4236-a9cd-b33013a4da65: Docusign Envelope ID: 848CB879-AB86-44FB-B7A0-C126710E6BF9


